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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
A.C.M. - ASSOCIAÇÃO DE CICLISMO DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 117/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 223/2018 

 
Considerando que a A.C.M. - Associação de Ciclismo 

da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 

n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 992/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a A.C.M. - Associação de Ciclismo da Madei-
ra, NIPC 509 383 122, adiante designado abreviadamente 
por Associação, devidamente representada pelo Presidente 
e Vice-Presidente da Direção, Rui César Oliveira de Al-
meida e Francisco José Gomes de Figueiredo, respetiva-
mente, como segundo outorgante, que se rege pelas cláusu-
las seguintes: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de ci-
clismo; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na moda-

lidade de ciclismo; 
d) A organização de eventos desportivos, na mo-

dalidade de ciclismo;  
e) A organização de formações de recursos hu-

manos; 
f)  O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 
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e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 39 496,66 
(trinta e nove mil, quatrocentos e noventa e seis eu-
ros e sessenta e seis cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Ano 2018  ..............................................  € 6 582,77 
Ano 2019  ............................................  € 32 913,89 
 
Apoio à Atividade ................................  € 25 428,18  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ......................................................  € 362,28  
Praticante de Elevado Potencial .............  € 1 445,71  
Formação de Recursos Humanos ...........  € 2 977,74  
Eventos Desportivos ..............................  € 9 282,75  
TOTAL ................................................  € 39 496,66  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 

desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato- 

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818154. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato- 
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 
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b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, A.C.M. - Associação de Ci-

clismo da Madeira, representado pelo Presidente da Dire-
ção, Rui César Oliveira de Almeida e pelo Vice-Presidente 
da Direção, Francisco José Gomes de Figueiredo 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
A.R.T.M. - ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE TRIATLO DA  

MADEIRA 
 

Contrato n.º 118/2019 
 

Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 231/2018 

 
Considerando que a A.R.T.M. - Associação Regional de 

Triatlo da Madeira pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura a 
prática desportiva federada e a formação desportiva na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1000/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a A.R.T.M. - Associação Regional de Triatlo 
da Madeira, NIPC 511 284 020, adiante designado abrevia-
damente por Associação, devidamente representada pelo 
Presidente e Vice-Presidente da Direção, Victor Hugo Go-
mes Rodrigues e Paulo Jorge Lourenço, respetivamente, 
como segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas se-
guintes: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
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a) A divulgação, promoção e organização de ativi-
dades desportivas no que respeita à competição 
desportiva regional da modalidade de triatlo; 

b) A organização de torneios, internacionais e 
nacionais e de iniciativas com as escolas; 

c) Os praticantes de elevado potencial na moda-
lidade de triatlo; 

d) A organização de eventos desportivos, na mo-
dalidade de triatlo;  

e)  A organização de formações de recursos hu-
manos; 

f)  O funcionamento administrativo, técnico e 
desportivo da Associação. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-

petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à Associa-
ção até ao limite máximo de € 45 601,52 (quarenta e 
cinco mil, seiscentos e um euros e cinquenta e dois 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  .............................................. € 7 600,26 
Ano 2019  ............................................ € 38 001,26 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 22 360,47  
Escalões de Formação com Visitantes ..  € 3 236,69  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 1 059,14  
Praticante de Elevado Potencial ............  € 4 345,95  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 3 645,55  
Eventos Desportivos ...........................  € 10 953,72  
TOTAL ...............................................  € 45 601,52  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818155. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 
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2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-
formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato- 
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, A.R.T.M. - Associação Re-

gional de Triatlo da Madeira, representado pelo Presidente 
da Direção, Victor Hugo Gomes Rodrigues e pelo Vice- 
-Presidente da Direção, Paulo Jorge Lourenço 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ACADÉMICO MARÍTIMO MADEIRA ANDEBOL SAD 

 
Contrato n.º 119/2019 

 
Homologo 
Funchal, 13 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 250/2018 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 
profissionais constituem uma forma de aferição e desenvol-
vimento das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol nos órgãos de comunicação social regionais, naci-
onais e internacionais; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira An-
debol SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção para a prossecução da política des-
portiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Académico Marítimo Madeira An-
debol SAD, por força da sua participação em competições 
não profissionais, constitui um veículo promocional da 
Região Autónoma da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Académico Maríti-
mo Madeira Andebol SAD, no Campeonato Andebol 1 e na 
Taça de Portugal, organizados pela Federação Portuguesa 
de Andebol, implica viagens de praticantes desportivos, 
técnicos, dirigentes e outros agentes entre a Região Autó-
noma da Madeira e o Continente e a Região Autónoma dos 
Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições não profissionais a nível 
nacional em representação da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Académico Marítimo 
Madeira Andebol SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
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Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1024/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Acadé-
mico Marítimo Madeira Andebol SAD, NIPC 511 131 950, 
adiante designado abreviadamente por SAD, devidamente 
representada por José Carlos Rodrigues Pereira e por Marco 
Alexandre Gouveia Saraiva da Costa, Presidente e Vogal do 
Conselho de Administração, respetivamente, como segun-
dos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens de agentes desportivos, para a 
participação da SAD em competições não profissionais a 
nível nacional, referentes à época desportiva 2018/2019, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apre-
sentado e comprovativo de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, ne-
cessários à concretização da participação da SAD 
no Campeonato Andebol 1 e Taça de Portugal, or-
ganizados pela Federação Portuguesa de Andebol, 
na época desportiva 2018/2019, em representação 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
comparticipação financeira prevista na cláusu-
la 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, a Certificação Le-
gal das Contas e o Parecer do Fiscal Úni-
co, referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à SAD, até o limite máximo 
de € 34.080,00 (trinta e quatro mil e oitenta euros), 
distribuídos da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ..........................................  € 17.040,00; 
Ano 2019  ........................................... € 17.040,00. 
 
Viagens Definidas .................................€ 18 416,00 
Viagens Indefinidas ..............................€ 15 664,00 
TOTAL .................................................€ 34 080,00 
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 



12  
Número 91 

29 de maio de 2019 

 

Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um, esse passará a 
ser o montante da comparticipação financeira, pro-
cedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818066. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 13 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Académico Marítimo Ma-

deira Andebol SAD, representado pelo Presidente do Con-
selho de Administração, José Carlos Rodrigues Pereira e 
pelo Vogal do Conselho de Administração, Marco Alexan-
dre Gouveia Saraiva da Costa 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ADCMAD - ASSOCIAÇÃO DE DESPORTOS DE COMBATE DA 

MADEIRA 
 

Contrato n.º 120/2019 
 

Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 224/2018 

 
Considerando que a ADCMAD - Associação de Des-

portos de Combate da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  
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Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 993/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a ADCMAD - Associação de Desportos de 
Combate da Madeira, NIPC 510 477 321, adiante designa-
do abreviadamente por Associação, devidamente represen-
tada pelo Presidente e Secretário da Direção, Júlio Cerdeira 
Mendes e Daniel Almada de Sousa, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional das modalidades de 
kickboxing e muay thai; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial; 
d) A organização de eventos desportivos;  

e) A organização de formações de recursos hu-
manos; 

f) O funcionamento administrativo, técnico e 
desportivo da Associação. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 
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e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 11 746,04 
(onze mil, setecentos e quarenta e seis euros e qua-
tro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  .............................................. € 1 957,68 
Ano 2019  .............................................. € 9 788,36 
 
Apoio à Atividade .................................  € 3 919,99  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 2 190,00  
Praticante de Elevado Potencial ............  € 4 510,77  
Formação de Recursos Humanos .............  € 810,10  
Eventos Desportivos ................................  € 315,18  
TOTAL ...............................................  € 11 746,04  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818156. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, ADCMAD - Associação de 

Desportos de Combate da Madeira, representado pelo Pre-
sidente da Direção, Júlio Cerdeira Mendes e pelo Secretário 
da Direção, Daniel Almada de Sousa 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
AERAM - ASSOCIAÇÃO DE ESGRIMA DA REGIÃO AUTÓNIMA 

DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 121/2019 
 

Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 225/2018 

 
Considerando que a AERAM - Associação de Esgrima 

da Região Autónima da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 

n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 994/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a AERAM - Associação de Esgrima da Região 
Autónima da Madeira, NIPC 509 506 976, adiante designa-
do abreviadamente por Associação, devidamente represen-
tada pelo Presidente e Tesoureiro da Direção, Marco Paulo 
Abreu de Freitas e Vitor Manuel Claro Novais Machado, 
respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
esgrima; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de formações de recursos hu-

manos; 
d) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 
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2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 12 190,68 
(doze mil, cento e noventa euros e sessenta e oito 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 
 
Ano 2018  .............................................. € 2 031,79 
Ano 2019  ............................................ € 10 158,89 
 
Apoio à Atividade .................................  € 9 355,53  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 2 182,00  
Formação de Recursos Humanos .............  € 653,15  
TOTAL ...............................................  € 12 190,68  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 

outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818168. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
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d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, AERAM - Associação de 

Esgrima da Região Autónima da Madeira, representado 
pelo Presidente da Direção, Marco Paulo Abreu de Freitas e 
pelo Tesoureiro da Direção, Vitor Manuel Claro Novais 
Machado 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
AEROCLUBE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 122/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 226/2018 

 
Considerando que o Aeroclube da Madeira pessoa cole-

tiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 

e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 995/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e o Aeroclube da Madeira, NIPC 511 013 230, 
adiante designado abreviadamente por Associação, devi-
damente representada pelo Presidente da Direção, Mário 
Rodrigues de Aguiar, como segundo outorgante, que se 
rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de ae-
romodelismo; 

b) O funcionamento administrativo, técnico e 
desportivo da Associação. 
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2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusu-

la 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 

DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 3 477,96 (três 
mil, quatrocentos e setenta e sete euros e noventa e 
seis cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  .................................................  € 579,66 
Ano 2019  ..............................................  € 2 898,30 
 
Apoio à Atividade .................................  € 3 477,96  
TOTAL .................................................  € 3 477,96  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818157. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
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teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Aeroclube da Madeira, re-

presentado pelo Presidente da Direção, Mário Rodrigues de 
Aguiar 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
AGIM - ASSOCIAÇÃO DE GINÁSTICA DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 123/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 228/2018 

 
Considerando que a AGIM - Associação de Ginástica da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 

sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial e formação dos agentes 
envolvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 997/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a AGIM - Associação de Ginástica da Madei-
ra, NIPC 511 168 616, adiante designado abreviadamente 
por Associação, devidamente representada pelo Presidente 
da Direção, Gonçalo Nuno Ferreira Marques, como segun-
do outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 
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Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional das modalidades de 
fitness, ginástica acrobática, ginástica aeróbi-
ca desportiva, ginástica artística, ginástica pa-
ra todos, ginástica rítmica e trampolins; 

b) Os praticantes de elevado potencial; 
c) A organização de formação de recursos hu-

manos; 
d) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 38 072,40 
(trinta e oito mil, setenta e dois euros e quarenta 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ..............................................  € 6 345,40 
Ano 2019  ............................................  € 31 727,00 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 24 489,42  
Praticante de Elevado Potencial ..........  € 10 403,53  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 3 179,45  
TOTAL ...............................................  € 38 072,40  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818170. 
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Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, AGIM - Associação de Gi-

nástica da Madeira, representado pelo Presidente da Dire-
ção, Gonçalo Nuno Ferreira Marques 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  

AKRAM - ASSOCIAÇÃO DE KARATÉ DA REGIÃO AUTÓNOMA 

DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 124/2019 
 

Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 229/2018 

 
Considerando que a AKRAM - Associação de Karaté da 

Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
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Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 998/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a AKRAM - Associação de Karaté da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 511 096 658, adiante desig-
nado abreviadamente por Associação, devidamente repre-
sentada pelo Presidente e Vice-Presidente da Direção, Sa-
muel Nóbrega Chícharo e Eduardo Luís Henriques Martins, 
respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
karaté; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na moda-

lidade de karaté; 
d) A organização de formações de recursos hu-

manos; 
e) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 76 780,99 
(setenta e seis mil, setecentos e oitenta euros e no-
venta e nove cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Ano 2018  ............................................  € 12 796,83 
Ano 2019  ............................................  € 63 984,16 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 42 868,21  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ...................................................  € 1 720,75  
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Praticante de Elevado Potencial ...........  € 23 673,92  
Formação de Recursos Humanos ...........  € 8 518,11  
TOTAL ................................................  € 76 780,99  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818158. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, AKRAM - Associação de 

Karaté da Região Autónoma da Madeira, representado pelo 
Presidente da Direção, Samuel Nóbrega Chícharo e pelo 
Vice-Presidente da Direção, Eduardo Luís Henriques Martins 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DA MADEIRA DE DESPORTO PARA TODOS 

 
Contrato n.º 125/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 230/2018 

 
Considerando que a Associação da Madeira de Desporto 

para Todos pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto para todos constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva do desporto para todos e a promoção de 
hábitos de vida saudáveis na RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários âmbitos, e requerem 
intervenções que vão desde os encargos com o funciona-
mento administrativo e desportivo,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 999/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação da Madeira de Desporto para 
Todos, NIPC 511 096 011, adiante designado abreviada-
mente por Associação, devidamente representada pelo Pre-
sidente e Vice-Presidente da Direção, Duarte Nélio Dias de 
Oliveira e Francisco José de Sousa Figueira da Silva, respe-
tivamente, como segundo outorgante, que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A organização, divulgação e promoção das 

atividades na área do desporto para todos; 
b) Apoiar os projetos dos Associados na área do 

Desporto para Todos;  
c) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 36 649,31 
(trinta e seis mil, seiscentos e quarenta e nove eu-
ros e trinta e um cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Ano 2018  ..............................................  € 6 108,22 
Ano 2019  ............................................  € 30 541,09 
 
Apoio à Atividade ................................  € 36 649,31  
TOTAL ................................................  € 36 649,31  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818162. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação da Madeira de 

Desporto para Todos, representado pelo Presidente da Dire-
ção, Duarte Nélio Dias de Oliveira e pelo Vice-Presidente 
da Direção, Francisco José de Sousa Figueira da Silva 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE ANDEBOL DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 126/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 218/2018 

 
Considerando que a Associação de Andebol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 

no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 987/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Andebol da Madeira, NIPC 
511 030 924, adiante designado abreviadamente por Asso-
ciação, devidamente representada pelo Presidente e Presi-
dente Adjunto da Direção, Emanuel Raul Borges Alves e 
Bernardo Luís Nóbrega Vasconcelos, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
andebol; 

b) A organização de torneios, internacionais e 
nacionais;  

c) A organização de formações de recursos hu-
manos; 

d) O funcionamento administrativo, técnico e 
desportivo da Associação. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
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plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 118 396,94 
(cento e dezoito mil, trezentos e noventa e seis eu-
ros e noventa e quatro cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................  € 19 732,83 
Ano 2019  ............................................  € 98 664,11 
 
Apoio à Atividade ..............................  € 109 321,48  
Escalões de Formação com Visitantes ...  € 7 804,12  
Formação de Recursos Humanos ...........  € 1 271,34  
TOTAL ..............................................  € 118 396,94  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-

bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818163. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
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d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Andebol da 

Madeira, representado pelo Presidente da Direção, Emanuel 
Raul Borges Alves e pelo Presidente Adjunto da Direção, 
Bernardo Luís Nóbrega Vasconcelos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 

MADEIRA 
 

Contrato n.º 127/2019 
 

Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 219/2018 

 
Considerando que a Associação de Atletismo da Região 

Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 

custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 988/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Atletismo da Região Autó-
noma da Madeira, NIPC 511 123 043, adiante designado 
abreviadamente por Associação, devidamente representada 
pelo Presidente da Direção, Luís Alberto Policarpo de Gou-
veia, como segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas 
seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
atletismo; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 



29 de maio de 2019 
Número 91 

29 

 

c) Os praticantes de elevado potencial; 
d) A organização de eventos desportivos;  
e)  A organização de formações de recursos hu-

manos; 
f)  O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 197 769,55 
(cento e noventa e sete euros, setecentos e sessenta 
e nove euros e cinquenta e cinco cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................ € 32 961,60 
Ano 2019  ..........................................  € 164 807,95 
 
Apoio à Atividade .............................. € 123 408,23  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar .....................................................  € 827,43  
Praticante de Elevado Potencial ..........  € 17 119,58  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 1 489,35  
Eventos Desportivos ...........................  € 54 924,96  
TOTAL .............................................. € 197 769,55  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818164. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Atletismo da 

Região Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente 
da Direção, Luís Alberto Policarpo de Gouveia 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE BADMINTON DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 

MADEIRA 
 

Contrato n.º 128/2019 
 

Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 221/2018 

 
Considerando que a Associação de Badminton da Regi-

ão Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
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n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 990/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Badminton da Região Autó-
noma da Madeira, NIPC 511 095 643, adiante designado 
abreviadamente por Associação, devidamente representada 
pelo Presidente e Tesoureiro da Direção, Duarte Gil Mar-
tins Anjo e Carla Patrícia Gomes Freitas Vieira, respetiva-
mente, como segundo outorgante, que se rege pelas cláusu-
las seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
badminton; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na moda-

lidade de badminton;  
d)  A organização de uma formação de recursos 

humanos; 
e) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 56 473,69 
(cinquenta e seis mil, quatrocentos e setenta e três 
euros e sessenta e nove cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Ano 2018  .............................................. € 9 412,29 
Ano 2019  ............................................ € 47 061,40 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 27 837,64  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar .....................................................  € 906,54  
Praticante de Elevado Potencial ..........  € 26 529,51  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 1 200,00  
TOTAL ...............................................  € 56 473,69  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 
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3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 
22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818165. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 

objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Badminton 

da Região Autónoma da Madeira, representado pelo Presi-
dente da Direção, Duarte Gil Martins Anjo e pelo Tesourei-
ro da Direção, Carla Patrícia Gomes Freitas Vieira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 129/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 220/2018 

 
Considerando que a Associação de Basquetebol da Ma-

deira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 
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Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 989/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Basquetebol da Madeira, 
NIPC 511 027 087, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente e 
Vice-Presidente da Direção, Sandra Cristina Vieira Rei-
nolds Rebolo e José Manuel Silva Vieira, respetivamente, 
como segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas se-
guintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 

a) A divulgação, promoção e organização de ati-
vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
basquetebol; 

b) A organização de torneios, internacionais e 
nacionais e de iniciativas com as escolas; 

c) A organização de eventos desportivos, na mo-
dalidade de basquetebol;  

d)  A organização de formações de recursos hu-
manos; 

e) O funcionamento administrativo, técnico e 
desportivo da Associação. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-

petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 103 232,99 
(cento e três mil, duzentos e trinta e dois euros e 
noventa e nove cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

  
Ano 2018  ............................................ € 17 205,50 
Ano 2019  ............................................ € 86 027,49 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 78 148,64  
Escalões de Formação com Visitantes  € 10 153,96  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 5 824,52  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 3 418,25  
Eventos Desportivos .............................  € 5 687,62  
TOTAL .............................................. € 103 232,99  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818166. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-
formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Basquetebol 

da Madeira, representado pelo Presidente da Direção, San-
dra Cristina Vieira Reinolds Rebolo e pelo Vice-Presidente 
da Direção, José Manuel Silva Vieira 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE BRIDGE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 130/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 222/2018 

 
Considerando que a Associação de Bridge da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 

Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 991/2018, de 06 de dezembro, publicada no JOR-
AM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Bridge da Madeira, NIPC 
511 160 658, adiante designado abreviadamente por Asso-
ciação, devidamente representada pelo Presidente da Dire-
ção, Luís Miguel Roovers Ribeiro Teixeira, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
bridge; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de eventos desportivos, na mo-

dalidade de bridge;  
d)  A organização de formações de recursos hu-

manos; 
e) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
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a) Apresentar à DRJD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas 

e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 32 472,85 
(trinta e dois mil, quatrocentos e setenta e dois eu-
ros e oitenta e cinco cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

  
Ano 2018  .............................................. € 5 412,15 
Ano 2019  ............................................ € 27 060,70 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 11 836,03  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 1 038,90  
Formação de Recursos Humanos .............  € 112,47  
Eventos Desportivos ...........................  € 19 485,45  
TOTAL ...............................................  € 32 472,85  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 

outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818167. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
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d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Bridge da 

Madeira, representado pelo Presidente da Direção, Luís 
Miguel Roovers Ribeiro Teixeira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE JUDO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 131/2019 

 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 233/2018 

 
Considerando que a Associação de Judo da Região Au-

tónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, con-
tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 

custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1002/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Judo da Região Autónoma da 
Madeira, NIPC 511026234, adiante designado abreviada-
mente por Associação, devidamente representada pelo Pre-
sidente da Direção, Paulo Alexandre Fernandes de Freitas e 
José Nélio de Freitas Teles, como segundo outorgante, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
judo; 
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b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na moda-

lidade de judo; 
d) A organização de eventos desportivos, na mo-

dalidade de judo;  
e) A organização de formações de recursos hu-

manos; 
f)  O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-

vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 26 433,17 
(vinte e seis mil, quatrocentos e trinta e três euros e 
dezassete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

  
Ano 2018  ..............................................  € 4 405,53 
Ano 2019  ............................................  € 22 027,64 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 10 700,80  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ......................................................  € 996,08  
Praticante de Elevado Potencial ..........  € 12 459,95  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 1 687,64  
Eventos Desportivos.................................  € 588,70  
TOTAL ...............................................  € 26 433,17  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818171. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Judo da Re-

gião Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente 
da Direção, Paulo Alexandre Fernandes de Freitas e pelo 
Tesoureiro da Direção, José Nélio de Freitas Teles 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE NATAÇÃO DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 132/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 235/2018 

 
Considerando que a Associação de Natação da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
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n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1004/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Natação da Madeira, NIPC 
511 205 350, adiante designado abreviadamente por Asso-
ciação, devidamente representada pelo Presidente e Vogal 
da Direção, Avelino da Silva e Marília José Camara Andra-
de, respetivamente, como segundo outorgante, que se rege 
pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
natação; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial nas moda-

lidades de natação; 
d) A organização de eventos desportivos;  
e) A organização de formação de recursos hu-

manos; 
f)  O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 151 992,27 
(cento e cinquenta e um mil, novecentos e noventa 
e dois euros e vinte e sete cêntimos), distribuído da 
seguinte forma: 

  
Ano 2018  ............................................  € 25 332,06 
Ano 2019  ..........................................  € 126 660,21  
 
Apoio à Atividade ...............................  € 89 239,00  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ...................................................  € 2 450,20  
Praticante de Elevado Potencial ..........  € 22 145,55  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 3 829,90  
Eventos Desportivos............................  € 34 327,62  
TOTAL .............................................  € 151 992,27  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 
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3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 
22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818173. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Natação da 

Madeira, representado pelo Presidente da Direção, Avelino 
da Silva e pelo Vogal da Direção, Marília José Camara 
Andrade 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE ORIENTAÇÃO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA 

MADEIRA 
 

Contrato n.º 133/2019 
 

Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 236/2018 

 
Considerando que a Associação de Orientação da Regi-

ão Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito priva-
do, contribui, na sua área de intervenção, para a prossecu-
ção da política desportiva adotada pelo Governo Regional 
da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1005/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Orientação da Região Autó-
noma da Madeira, NIPC 513 261 419, adiante designado 
abreviadamente por Associação, devidamente representada 
pelo Presidente da Direção, Fábio Dinis Silva Pereira, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 

a) A divulgação, promoção e organização de ati-
vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
orientação; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de formação de recursos hu-

manos; 
d) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
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vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
  
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusu-

la 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 16 590,47 
(dezasseis mil, quinhentos e noventa euros e quaren-
ta e sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ..............................................  € 2 765,08  
Ano 2019  ............................................  € 13 825,39  
 
Apoio à Atividade ................................  € 13 770,84  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ...................................................  € 1 673,53  
Formação de Recursos Humanos ...........  € 1 146,10  
TOTAL ................................................  € 16 590,47  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818174. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Orientação 

da Região Autónoma da Madeira, representado pelo Presi-
dente da Direção, Fábio Dinis Silva Pereira 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE PATINAGEM DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 134/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 237/2018 

 
Considerando que a Associação de Patinagem da Ma-

deira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 

n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1006/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Patinagem da Madeira, NIPC 
511 032 420, adiante designado abreviadamente por Asso-
ciação, devidamente representada pelo Presidente da Dire-
ção, Miguel Nuno Abreu Rodrigues e pelo Secretário Geral, 
Juliana Marília Gonçalves Henriques, como segundo outor-
gante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
patinagem; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial nas moda-

lidades de patinagem; 
d) A organização de eventos desportivos, na mo-

dalidade de patinagem;  
e)  A organização de formação de recursos hu-

manos; 
f)  O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
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a) Apresentar à DRJD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas 

e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 82 613,78 
(oitenta e dois mil seiscentos e treze euros e setenta 
e oito cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................  € 13 768,96 
Ano 2019  ............................................  € 68 844,82 
 
Apoio à Atividade ................................  € 33 208,46  
Escalões de Formação com Visitantes .  € 17 904,30  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ......................................................  € 273,66  
Praticante de Elevado Potencial ...........  € 28 082,12  
Formação de Recursos Humanos ..............  € 976,51  
Eventos Desportivos ..............................  € 2 168,73  
TOTAL ................................................  € 82 613,78  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-

ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818176. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Patinagem da 

Madeira, representado pelo Presidente da Direção, Miguel 
Nuno Abreu Rodrigues e pelo Secretário Geral, Juliana 
Marília Gonçalves Henriques 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE PESCA DESPORTIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA 

DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 135/2019 
 

Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 238/2018 

 
Considerando que a Associação de Pesca Desportiva da 

Região Autónoma da Madeira pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva.  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1007/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Pesca Desportiva da Região 
Autónoma da Madeira, NIPC 511 072 023, adiante desig-
nado abreviadamente por Associação, devidamente repre-
sentada pelo Presidente da Direção, Júlia Maria Rodrigues 
Ferreira e pelo Tesoureiro, António Clemente Ferreira Vas-
concelos, como segundo outorgante, que se rege pelas cláu-
sulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
pesca desportiva; 
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b) O funcionamento administrativo, técnico e 
desportivo da Associação. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 10 399,37 
(dez mil, trezentos e noventa e nove euros e trinta e 
sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

  
Ano 2018  .............................................. € 1 733,23 
Ano 2019  .............................................. € 8 666,14 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 10 399,37  
TOTAL ...............................................  € 10 399,37  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818177. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as infor-

mações solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
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-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Pesca Des-

portiva da Região Autónoma da Madeira, representado pelo 
Presidente da Direção, Júlia Maria Rodrigues Ferreira e 
pelo Tesoureiro, António Clemente Ferreira Vasconcelos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE SURF DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 136/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 239/2018 

 
Considerando que a Associação de Surf da Região Au-

tónoma da Madeira pessoa coletiva de direito privado, con-

tribui, na sua área de intervenção, para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1008/2018, de 06 de dezembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Surf da Região Autónoma da 
Madeira, NIPC 510 694 322, adiante designado abreviada-
mente por Associação, devidamente representada pelo Pre-
sidente da Direção, Miguel Pedro Rodrigues Simões de 
Lacerda e pelo Vice-Presidente da Direção, João Gouveia 
Febrer, como segundo outorgante, que se rege pelas cláusu-
las seguintes: 
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Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
surf; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na moda-

lidade de surf; 
d) A organização de formação de recursos hu-

manos; 
e) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
  
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 16 073,43 
(dezasseis mil, setenta e três euros e quarenta e três 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018 2 678,91  
Ano 2019  ............................................ € 13 394,52 
 
Apoio à Atividade .................................  € 5 560,79  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 2 979,61  
Praticante de Elevado Potencial ............  € 7 346,93  
Formação de Recursos Humanos .............  € 186,10  
TOTAL ...............................................  € 16 073,43  
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
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participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818178. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

Cláusula 9.ª 
(Vigência do Contrato) 

 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Surf da Regi-

ão Autónoma da Madeira, representado pelo Presidente da 
Direção, Miguel Pedro Rodrigues Simões de Lacerda e pelo 
Vice-Presidente da Direção, João Gouveia Febrer 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DE MESA DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 137/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 241/2018 

 
Considerando que a Associação de Ténis de Mesa da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
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Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1010/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Ténis de Mesa da Madeira, 
NIPC 511 030 665, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente da 
Direção, Paulo Jorge Melim e pelo Vice Presidente, Rober-
to Marco Filipe Fernandes, como segundo outorgante, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de té-
nis de mesa; 

b) A organização de um torneio e de iniciativas 
com as escolas; 

c) Os praticantes de elevado potencial nas moda-
lidades de ténis de mesa; 

d) A organização de eventos desportivos, na mo-
dalidade de ténis de mesa;  

e)  A organização de formação de recursos hu-
manos; 

f)  O funcionamento administrativo, técnico e 
desportivo da Associação. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 

ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
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Associação até ao limite máximo de € 98 788,04 (no-
venta e oito mil, setecentos e oitenta e oito euros e 
quatro cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................ € 16 464,68 
Ano 2019  ............................................ € 82 323,36 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 53 094,14  
Escalões de Formação com Visitantes ..  € 3 847,18  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 2 018,38  
Praticante de Elevado Potencial ..........  € 30 530,67  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 2 251,40  
Eventos Desportivos .............................  € 7 046,27  
TOTAL ...............................................  € 98 788,04  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818179. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as infor-

mações solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-

-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Ténis de Me-

sa da Madeira, representado pelo Presidente da Direção, 
Paulo Jorge Melim e pelo Vice-Presidente, Roberto Marco 
Filipe Fernandes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DE VOLEIBOL DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 138/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 243/2018 

 
Considerando que a Associação de Voleibol da Madeira 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
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intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1012/2018, de 06 de dezembro, publicada no 
JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação de Voleibol da Madeira, NIPC 
511 096 666, adiante designado abreviadamente por Asso-
ciação, devidamente representada pelo Presidente da Dire-
ção, Edgar Alexandre Garrido Gouveia, como segundo 
outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
voleibol; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de formação de recursos hu-

manos; 
d) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 
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-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para aprovação do primeiro outorgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláusula 

1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a DRJD 
concede uma comparticipação financeira à Associa-
ção até ao limite máximo de € 63 875,29 (sessenta e 
três mil e oitocentos e setenta e cinco euros e vinte e 
nove cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................ € 10 645,89 
Ano 2019  ............................................ € 53 229,40 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 57 320,79  
Escalões de Formação com Visitantes ..  € 1 878,77  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 1 372,32  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 3 303,41  
TOTAL ...............................................  € 63 875,29  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818180. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação de Voleibol da 

Madeira, representado pelo Presidente da Direção, Edgar 
Alexandre Garrido Gouveia 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DA CAMACHA 

 
Contrato n.º 139/2019 

 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 255/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 
constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva da Camacha 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos agentes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Desportiva da 
Camacha se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agos-
to, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 

11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Reso-
lução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regula-
mento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madei-
ra, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setem-
bro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outu-
bro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e 
pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regio-
nal de apoio ao desporto para a época desportiva 2018/2019, 
a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 1029/2018, de 06 de dezembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desporti-
vo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adian-
te designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como pri-
meiro outorgante, e a Associação Desportiva da Camacha, 
NIPC 511 035 730, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Ricardo Jorge Ferreira 
Miranda, Presidente da Direção, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2018/2019, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente no Campe-
onato Regional de futebol e Taça de Madeira orga-
nizados pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
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b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de no-
vembro, pelo artigo 13.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 
de janeiro, pela Declaração de Retifica-
ção n.º 11/2008, de 5 de março, e pelo ar-
tigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 
30 de dezembro e Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de de-
zembro, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 987,70 (novecen-
tos e oitenta e sete euros e setenta cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  .................................................  € 493,85 
Ano 2019  .................................................  € 493,85 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida ..................................................... € 987,70 
TOTAL ..................................................... € 987,70 
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818088. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
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cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva da 

Camacha, representado pelo Presidente da Direção, Ricardo 
Jorge Ferreira Miranda 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE MACHICO 

 
Contrato n.º 140/2019 

 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 260/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 
constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva de Machico 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos agentes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Desportiva de 
Machico se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agos-
to, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Reso-
lução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regula-
mento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madei-
ra, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setem-
bro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outu-
bro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e 
pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regio-
nal de apoio ao desporto para a época desportiva 2018/2019, 
a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 1034/2018, de 06 de dezembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desporti-
vo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adian-
te designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como pri-
meiro outorgante, e a Associação Desportiva de Machico, 
NIPC 511 024 967, adiante designado abreviadamente por 
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Clube, devidamente representado por Raul Benjamim Fer-
nandes da Costa Miranda, Ricardo Nuno Leixo Faria e Bru-
no Gregorio Baptista, Presidente, Secretário-geral e Tesou-
reiro da Direção, respetivamente, como segundos outorgan-
tes, subordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2018/2019, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente no Campe-
onato Regional de futebol e Taça de Madeira orga-
nizados pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de no-
vembro, pelo artigo 13.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 
de janeiro, pela Declaração de Retifica-
ção n.º 11/2008, de 5 de março, e pelo ar-
tigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 
30 de dezembro e Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de de-
zembro, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 807,50 (oitocen-
tos e sete euros e cinquenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Ano 2018  .................................................  € 403,75 
Ano 2019  .................................................  € 403,75 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida ..................................................... € 807,50 
TOTAL ..................................................... € 807,50 
 

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 
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3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 
elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818091. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 

aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva de 

Machico, representado pelo Presidente da Direção, Raul 
Benjamim Fernandes da Costa Miranda e pelo Secretário-
geral da Direção, Ricardo Nuno Leixo Faria e pelo Tesou-
reiro da Direção, Bruno Gregorio Baptista 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE MACHICO 

 
Contrato n.º 141/2019 

 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

1.ª alteração ao Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 269/2017 

 
Considerando que através da Resolução n.º 979/2017, 

de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 213 
Suplemento, de 14 de dezembro, foi aprovada a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção 
Regional de Juventude e Desporto e a Associação Despor-
tiva de Machico, para a comparticipação financeira para 
suportar os encargos decorrentes com as deslocações (via-
gens e diárias) de agentes desportivos, entre a Madeira e o 
Porto Santo, necessários à concretização da participação do 
Clube, especificamente no Campeonato Regional de Fute-
bol e Taça de Madeira organizados pela Associação de 
Futebol da Madeira, na época desportiva 2017/2018. 

Considerando que existiu a necessidade de retificar os 
apoios às deslocações do capítulo V, do Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, para a época 2017/2018, aprovado pela 
Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, devido 
ao aumento da tarifa das passagens marítimas, terão de ser 
alteradas as cláusulas 4.º e 5.ª do contrato-programa, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 
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do artigo 4.º e do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pelas Resoluções n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agos-
to, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setem-
bro, e da Resolução n.º 1016/2018, de 06 de dezembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, 
acordam a primeira alteração ao contrato-programa de de-
senvolvimento desportivo n.º 269/2017, de 18 de dezembro, 
autorizado pela Resolução n.º 979/2017, de 7 de dezembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 213 Suplemento, de 14 de 
dezembro, entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva de Machi-
co, NIPC 511 024 967, adiante designado abreviadamente 
por Clube, devidamente representada por Raul Benjamim 
Fernandes da Costa Miranda, Ricardo Nuno Leixo Faria e 
Bruno Gregório Baptista Câmara, Presidente, Secretário-
Geral e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como se-
gundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

  
“Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 807,50 (oitocen-
tos e sete euros e cinquenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Ano 2017 .................................................. € 398,99  
Ano 2018  ................................................  € 408,51 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida .................................................... € 807,50 
TOTAL ..................................................... € 807,50 
 

2. […]. 
 
3. […]. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com os 
números de compromisso CY51801288 e CY51817699.” 

Esta primeira alteração ao contrato-programa é feita em 
dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai 
ser assinado e rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva de 

Machico, representado pelo Presidente da Direção, Raul 
Benjamim Fernandes da Costa Miranda, Pelo Secretário-
Geral da Direção, Ricardo Nuno Leixo Faria e pelo Tesou-
reiro da Direção, Bruno Gregório Baptista Câmara 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DO PORTO DA CRUZ 

 
Contrato n.º 142/2019 

 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 257/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 
constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva do Porto da 
Cruz da pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va do Porto da Cruz se situar numa região insular e ultrape-
riférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
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pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1031/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associa-
ção Desportiva do Porto da Cruz, NIPC 511 020 929, adi-
ante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por Marco Filipe Vieira Caetano da Câmara e 
por Marco Paulo Branco Antão, Presidente e Vice-
presidente da Direção, respetivamente, como segundo ou-
torgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2018/2019, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente no Campe-
onato Regional de futebol e Taça de Madeira orga-
nizados pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 807,50 (oitocen-
tos e sete euros e cinquenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ................................................  € 403,75 
Ano 2019  ................................................  € 403,75 
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Competição Regional Futebol Sénior 
Definida .................................................... € 807,50 
TOTAL ..................................................... € 807,50 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818094. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva do 

Porto da Cruz, representado pelo Presidente da Direção, 
Marco Filipe Vieira Caetano da Câmara e pelo Vice-
presidente da Direção, Marco Paulo Branco Antão 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL DA PONTA DO  

PARGO - ADCPP 
 

Contrato n.º 143/2019 
 

Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 256/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas mo-
dalidades individuais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva e Cultural 
da Ponta do Pargo - ADCPP pessoa coletiva de direito 
privado, contribui, na sua área de intervenção, para a pros-
secução da política desportiva adotada pelo Governo Regi-
onal da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 
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Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre participa-
ção dos agentes desportivos e clubes nos campeonatos nacio-
nais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1030/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associa-
ção Desportiva e Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, 
NIPC 513 780 637, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Gilberto Manuel 
Farinha Garrido e por Pedro Nuno da Costa de Mendonça, 
Presidente e Secretário da Direção, respetivamente, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 

a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente nos Cam-
peonatos Nacionais e Taças de Portugal de ténis de 
mesa, organizados pelas respetivas federações na-
cionais, na época 2018/2019, em representação da 
Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  
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b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 19.272,57 (deza-
nove mil, duzentos e setenta e dois euros e cin-
quenta e sete cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Ano 2018  .............................................. € 9.636,29 
Ano 2019  .............................................. € 9.636,29 
 
Ténis de Mesa (masculino) 
Definida ..................................................€ 6.075,00 
Ténis de Mesa (masculino) 
Competição Europeia ..............................€ 2.087,67 
Ténis de Mesa (feminino) 
Definida ..................................................€ 7.500,00 
Ténis de Mesa (feminino) 
Competição Europeia ..............................€ 3.609,90 
TOTAL .................................................€ 19.272,57 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818096. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva e 

Cultural da Ponta do Pargo - ADCPP, representado pelo 
Presidente da Direção, Gilberto Manuel Farinha Garrido e 
pelo Secretário da Direção, Pedro Nuno da Costa de Men-
donça 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA GALOMAR 

 
Contrato n.º 144/2019 

 
Homologo 
Funchal, 11 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 100/2018 

 
Considerando que a Associação Desportiva Galomar, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, basquetebol, judo, natação pura, ténis de mesa, 
trail-runing e triatlo nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agos-
to, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setem-
bro, e da Resolução n.º 765/2018, de 25 de outubro, publi-

cada no JORAM, I série, n.º 182, de 02 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimen-
to desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Des-
porto, adiante designada por DRJD, devidamente represen-
tada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, 
como primeiro outorgante, e a Associação Desportiva Ga-
lomar NIPC 511 138 067, adiante designado abreviadamen-
te por Clube, devidamente representada por Ricardo Jorge 
Abreu Sardinha, Presidente da Direção, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de atletismo, 
basquetebol, judo, natação pura, ténis de mesa, 
trail-runing e triatlo. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
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por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 12.153,80 (doze 
mil, cento e cinquenta e três euros e oitenta cênti-
mos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ..........................  € 12.153,80  
TOTAL ...............................................  € 12.153,80  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51815657. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 11 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 
 

O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva Ga-
lomar, representado pelo Presidente da Direção, Ricardo 
Jorge Abreu Sardinha 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA GALOMAR 

 
Contrato n.º 145/2019 

 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 259/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas mo-
dalidades coletivas e individuais constituem uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol e ténis de mesa nos órgãos de comunicação 
social regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva Galomar 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va Galomar se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 

n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1033/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associa-
ção Desportiva Galomar, NIPC 511 138 067, adiante desig-
nado abreviadamente por Clube, devidamente representado 
por Ricardo Jorge Abreu Sardinha, Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente nos Cam-
peonatos Nacionais e Taças de Portugal de basque-
tebol e ténis de mesa, organizados pelas respetivas 
federações nacionais, na época 2018/2019, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
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c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 30.957,00 (trinta 
mil, novecentos e cinquenta e sete euros), distribu-
ído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................ € 15.478,50 
Ano 2019  ............................................ € 15.478,50 
 
Basquetebol (masculino) 
Definida ................................................€ 18.018,00 
Basquetebol (masculino) 
Indefinida ................................................€ 6.864,00 
Ténis de Mesa (masculino) 
Definida ..................................................€ 6.075,00 
TOTAL .................................................€ 30.957,00 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 

Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818098. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
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notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva Ga-

lomar, representado pelo Presidente da Direção, Ricardo 
Jorge Abreu Sardinha 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PONTASSOLENSE 

 
Contrato n.º 146/2019 

 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 244/2018 

 
Considerando que a Associação Desportiva Pontasso-

lense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, badminton, bilhar, futebol e futsal nos órgãos de 
comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo passando, entre outras intervenções, pela orga-
nização de eventos, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alíneas b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desporti-
va 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1014/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associa-
ção Desportiva Pontassolense NIPC 511 014 082, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente repre-
sentada por João Orlando dos Ramos Sousa e Luís Miguel 
Correia da Silva Ribeiro, Presidente e Vice-Presidente da 
Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, su-
bordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoi-
os: 

a) Participação do Clube nos campeonatos ou 
provas regionais organizados pelas respetivas 
associações de modalidade ou entidades cor-
respondentes, conforme comprovativos de in-
tegração nas respetivas provas; 

b) Organização de eventos desportivos. 
 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A participação realizada nos campeonatos ou 

provas regionais de andebol, badminton, bi-
lhar, futebol e futsal; 
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b) A organização de um evento desportivo, na 
modalidade de futebol. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42-
A/2016/M, de 30 de dezembro, bem co-
mo outros elementos constantes do certi-
ficado de Aval, através da plataforma 
eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-

lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 25.202,38 (vinte e 
cinco mil, duzentos e dois euros e trinta e oito cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ..........................  € 21 783,01  
Eventos Desportivos..............................  € 3 419,37  
TOTAL ...............................................  € 25 202,38  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816130. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 
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Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva Pon-

tassolense, representado pelo Presidente da Direção, João 
Orlando dos Ramos Sousa e pelo Vice-Presidente da Dire-
ção, Luís Miguel Correia da Silva Ribeiro 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PONTASSOLENSE 

 
Contrato n.º 147/2019 

 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018  
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 245/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que a Associação Desportiva Pontasso-
lense, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va Pontassolense se situar numa região insular e ultraperifé-
rica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o regula-
mento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Ma-
deira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, 
que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional 
de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução 
n.º 1015/2018, de 06 de dezembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e a Associação Desportiva Pontassolense, NIPC 
511 014 082, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representado por João Orlando dos Ramos 
Sousa e Luís Miguel Correia da Silva Ribeiro, Presidente e 
Vice-Presidente da Direção, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

  
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais 
de futebol e futsal, organizados pela respetiva As-
sociação, na época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 
c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-

petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 

n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 1 224,70 (mil, 
duzentos e vinte e quatro euros e setenta cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futebol) ....................................  € 755,30  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal) .......................................  € 469,40  
TOTAL .................................................  € 1 224,70  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814654. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva Pon-

tassolense, representado pelo Presidente da Direção, João 
Orlando dos Ramos Sousa e pelo Vice-Presidente da Dire-
ção, Luís Miguel Correia da Silva Ribeiro 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PONTASSOLENSE 

 
Contrato n.º 148/2019 

 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 
 

1.ª alteração ao Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 273/2017 

 
Considerando que através da Resolução n.º 983/2017, 

de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 213 
Suplemento, de 14 de dezembro, foi aprovada a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção 
Regional de Juventude e Desporto e a Associação Despor-
tiva Pontassolense, para a comparticipação financeira para 
suportar os encargos decorrentes com as deslocações (via-
gens e diárias) de agentes desportivos, entre a Madeira e o 
Porto Santo, necessários à concretização da participação do 
Clube, especificamente no Campeonato Regional de Fute-
bol e Taça de Madeira organizados pela Associação de 
Futebol da Madeira, na época desportiva 2017/2018. 

Considerando que existiu a necessidade de retificar os 
apoios às deslocações do capítulo V, do Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, para a época 2017/2018, aprovado pela 
Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, devido 
ao aumento da tarifa das passagens marítimas, terão de ser 
alteradas as cláusulas 4.º e 5.ª do contrato-programa, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 
do artigo 4.º e do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pelas Resoluções n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agos-
to, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setem-
bro, e da Resolução n.º 1017/2018, de 06 de dezembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, 
acordam a primeira alteração ao contrato-programa de de-
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senvolvimento desportivo n.º 273/2017, de 18 de dezembro, 
autorizado pela Resolução n.º 983/2017, de 7 de dezem-
bro, publicada no JORAM, I série, n.º 213 Suplemento, de 
14 de dezembro, entre a Direção Regional de Juventude e 
Desporto, adiante designada por DRJD, devidamente 
representada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues 
Gomes, como primeiro outorgante, e a Associação Des-
portiva Pontassolense NIPC 511 014 082, adiante desig-
nado abreviadamente por Clube, devidamente representa-
da por João Orlando dos Ramos Sousa e Luís Miguel 
Correia da Silva Ribeiro, Presidente e Vice-Presidente da 
Direção, respetivamente, como segundos outorgantes, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

  
“Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 987,80 (novecen-
tos e oitenta e sete euros e oitenta cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Ano 2017 .................................................. € 487,90  
Ano 2018  ................................................  € 499,90 

 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida .................................................... € 987,80 
TOTAL ..................................................... € 987,80 

 
2. […]. 
 
3. […]. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com os 
números de compromisso CY51801294 e CY51817700.” 

 
Esta primeira alteração ao contrato-programa é feita em 

dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai 
ser assinado e rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva Pon-

tassolense, representado pelo Presidente da Direção, João 
Orlando dos Ramos Sousa e pelo Vice-Presidente da Dire-
ção, Luís Miguel Correia da Silva Ribeiro 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PONTASSOLENSE 

 
Contrato n.º 149/2019 

 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 274/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 

constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva Pontasso-
lense pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social da Associação Desportiva Pon-
tassolense se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1048/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
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Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associa-
ção Desportiva Pontassolense, NIPC 511 014 082, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente repre-
sentado por João Orlando dos Ramos Sousa e pelo Luís 
Miguel Correia da Silva Ribeiro, Presidente e Vice-
presidente da Direção, respetivamente como segundos ou-
torgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2018/2019, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente no Campe-
onato Regional de futebol e Taça de Madeira orga-
nizados pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de no-
vembro, pelo artigo 13.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 
de janeiro, pela Declaração de Retifica-
ção n.º 11/2008, de 5 de março, e pelo ar-
tigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 
30 de dezembro e Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de de-
zembro, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 807,50 (oitecen-
tos e sete euros e cinquenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ................................................  € 403,75 
Ano 2019  ................................................  € 403,75 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida .................................................... € 807,50 
TOTAL ..................................................... € 807,50 
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2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818100. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva Pon-

tassolense, representado pelo Presidente da Direção, João 
Orlando dos Ramos Sousa e pelo Vice-Presidente da Dire-
ção, Luís Miguel Correia da Silva Ribeiro 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, CULTURAL E RECREATIVA  

BAIRRO DA ARGENTINA 
 

Contrato n.º 150/2019 
 

Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 258/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 
constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que a Associação Desportiva, Cultural e 
Recreativa Bairro da Argentina da pessoa coletiva de direi-
to privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
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vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social da Associação Desporti-
va, Cultural e Recreativa Bairro da Argentina se situar 
numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1032/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e a Associa-
ção Desportiva, Cultural e Recreativa Bairro da Argentina, 
NIPC 511 274 777, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Marco António Fer-
nandes Álvares de Freitas e por Nelson Rodrigues Ferreira, 
Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2018/2019, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas. 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente no Campe-
onato Regional de futebol e Taça de Madeira orga-
nizados pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 987,70 (novecen-
tos e oitenta e sete euros e setenta cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ................................................  € 493,85 
Ano 2019  ................................................  € 493,85 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida ...................................................  € 987,70 
TOTAL ....................................................  € 987,70 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY41818108. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva, Cul-

tural e Recreativa Bairro da Argentina, representado pelo 
Presidente da Direção, Marco António Fernandes Álvares 
de Freitas e pelo Tesoureiro da Direção, Nelson Rodrigues 
Ferreira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA, RECREATIVA E CULTURAL “OS 

XAVELHAS” 
 

Contrato n.º 151/2019 
 

Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 
 

1.ª alteração ao Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 275/2017 

 
Considerando que através da Resolução n.º 992/2017, 

de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 213 
Suplemento, de 14 de dezembro, foi aprovada a celebração 



29 de maio de 2019 
Número 91 

79 

 

de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção 
Regional de Juventude e Desporto e a Associação Despor-
tiva, Recreativa e Cultural “Os Xavelhas”, para a comparti-
cipação financeira para suportar os encargos decorrentes 
com as deslocações (viagens e diárias) de agentes desporti-
vos, entre a Madeira e o Porto Santo, necessários à concre-
tização da participação do Clube, especificamente no Cam-
peonato Regional de Futebol e Taça de Madeira organiza-
dos pela Associação de Futebol da Madeira, na época des-
portiva 2017/2018. 

Considerando que existiu a necessidade de retificar os 
apoios às deslocações do capítulo V, do Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, para a época 2017/2018, aprovado pela 
Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, devido 
ao aumento da tarifa das passagens marítimas, terão de ser 
alteradas as cláusulas 4.º e 5.ª do contrato-programa, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 
do artigo 4.º e do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pelas Resoluções n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agos-
to, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setem-
bro, e da Resolução n.º 1018/2018, de 06 de dezembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, 
acordam a primeira alteração ao contrato-programa de de-
senvolvimento desportivo n.º 275/2017, de 18 de dezembro, 
autorizado pela Resolução n.º 992/2017, de 7 de dezembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 213 Suplemento, de 14 de 
dezembro, entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e a Associação Desportiva, Recreativa 
e Cultural “Os Xavelhas” NIPC 514 038 543, adiante de-
signado abreviadamente por Clube, devidamente represen-
tada por José Luís Teles, Presidente da Direção, como se-
gundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

“Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 987,80 (novecen-
tos e oitenta e sete euros e oitenta cêntimos), distri-
buído da seguinte forma: 

 
Ano 2017 .................................................  € 487,90  
Ano 2018  ................................................  € 499,90 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida .................................................... € 987,80 
TOTAL ..................................................... € 987,80 

 
2. […]. 
 
3. […]. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com os 
números de compromisso CY51801297 e CY51817701.” 

 
Esta primeira alteração ao contrato-programa é feita em 

dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai 
ser assinado e rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Desportiva, Re-

creativa e Cultural “Os Xavelhas”, representado pelo Presi-
dente da Direção, José Luís Teles 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO MADEIRENSE DE BILHAR 

 
Contrato n.º 152/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 234/2018 

 
Considerando que a Associação Madeirense de Bilhar 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 
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Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos.  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1003/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação Madeirense de Bilhar, NIPC 
511255063, adiante designado abreviadamente por Associ-
ação, devidamente representada pelo Presidente e pelo Vice 
Presidente da Direção, Miguel Nuno Freitas Marques da 
Silva e João Paulo Pereira Marques, respetivamente, como 
segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 

a) A divulgação, promoção e organização de ati-
vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de bi-
lhar; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
  
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 
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e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 50 956,28 
(cinquenta mil e novecentos e cinquenta e seis eu-
ros e vinte e oito cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Ano 2018  ..............................................  € 8 492,71 
Ano 2019  ............................................  € 42 463,57 
 
Apoio à Atividade ................................  € 49 722,66  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ...................................................  € 1 233,62  
TOTAL ................................................  € 50 956,28  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818181. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Madeirense de 

Bilhar, representado pelo Presidente da Direção, Miguel 
Nuno Freitas Marques da Silva e pelo Vice-Presidente, João 
Paulo Pereira 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE CANOAGEM DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 153/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 232/2018 

 
Considerando que a Associação Regional de Canoagem 

da Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 

no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1001/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a Associação Regional de Canoagem da Ma-
deira, NIPC 511 181 701, adiante designado abreviadamen-
te por Associação, devidamente representada pelo Presiden-
te da Direção, Viriato Manuel Freitas Andrade Timóteo, 
como segundo outorgante, que se rege pelas cláusulas se-
guintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
canoagem; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de eventos desportivos, na mo-

dalidade de canoagem;  
d)  A organização de formação de recursos hu-

manos; 
e) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 
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-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 45 941,51 
(quarenta e cinco mil, novecentos e quarenta e um 
euros e cinquenta um cêntimos), distribuído da se-
guinte forma: 

 
Ano 2018  ..............................................  € 7 656,92 
Ano 2019  ............................................  € 38 284,59 
 
Apoio à Atividade ................................  € 26 062,58  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ...................................................  € 6 901,65  
Formação de Recursos Humanos ...........  € 5 703,85  
Eventos Desportivos ..............................  € 7 273,43  
TOTAL ................................................  € 45 941,51  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-

ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818182. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Regional de Ca-

noagem da Madeira, representado pelo Presidente da Dire-
ção, Viriato Manuel Freitas Andrade Timóteo 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE VELA DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 154/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 242/2018 

 
Considerando que a Associação Regional de Vela da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 

e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pelo apoio 
ao praticante de elevado potencial, pela organização de 
eventos desportivos e formação dos agentes envolvidos na 
modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1011/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro ou-
torgante e a Associação Regional de Vela da Madeira, NIPC 
511 075 090, adiante designado abreviadamente por Asso-
ciação, devidamente representada pelo Presidente da Direção, 
Sérgio Ricardo de Freitas Jesus e pelo Vice-Presidente, Luís 
Miguel Rodrigues de Sousa de Ornelas, como segundo outor-
gante, que se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de 
vela; 
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b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) Os praticantes de elevado potencial na moda-

lidade de vela; 
d) A organização de uma formação de recursos 

humanos; 
e) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas e 
os indicadores desportivos, através da pla-
taforma eletrónica, nos termos do artigo 7.º 
do Regulamento de Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 50 083,81 
(cinquenta mil, oitenta e três euros e oitenta e um 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  .............................................. € 8 347,31 
Ano 2019  ............................................ € 41 736,50 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 37 010,63  
Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 3 270,58  
Praticante de Elevado Potencial ............  € 2 773,08  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 7 029,52  
TOTAL ...............................................  € 50 083,81  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818184. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as infor-

mações solicitadas relativas à execução do contrato. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Associação Regional de Ve-

la da Madeira, representado pelo Presidente da Direção, 
Sérgio Ricardo de Freitas Jesus e pelo Vice-Presidente, 
Luís Miguel Rodrigues de Sousa de Ornelas 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
ATMAD - ASSOCIAÇÃO DE TÉNIS DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 155/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 240/2018 

 
Considerando que a ATMAD - Associação de Ténis da 

Madeira pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por esta 
Associação contribuem para o desenvolvimento integral 
dos indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) moda-
lidade(s); 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade desta Associação assegura 
a prática desportiva federada e a formação desportiva na 
RAM; 

Considerando que a sustentação das atividades atrás 
mencionadas se desenvolve em vários níveis, da competi-
ção regional à internacional, e requerem intervenções que 
vão desde os encargos com o funcionamento administrativo 
e desportivo, passando, entre outras intervenções, pelos 
custos do ajuizamento e arbitragem desportiva, pela organi-
zação de eventos desportivos e formação dos agentes en-
volvidos na modalidade,  

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea a) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro, e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, e alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela Resolução 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 473/2018, de 
20 de novembro, que aprova o plano regional de apoio ao 
desporto, para a época desportiva 2018/2019, a alínea i) do 
n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a orgânica da 
Direção Regional de Juventude e Desporto, e alínea l) do 
n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado 
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no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Reso-
lução n.º 1009/2018, de 06 de dezembro, publicada no JO-
RAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o 
presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designado por DRJD, devidamente representado pelo Dire-
tor Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante e a ATMAD - Associação de Ténis da Madeira, 
NIPC 511 066 244, adiante designado abreviadamente por 
Associação, devidamente representada pelo Presidente da 
Direção, João Pedro Ferraz Mendonça e pelo Tesoureiro, 
Cristóvão de Turck Nunes, como segundo outorgante, que 
se rege pelas cláusulas seguintes: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa tem por objeto a compar-

ticipação financeira da DRJD no apoio à concretização do 
Programa de Desenvolvimento Desportivo para a época 
desportiva 2018/2019. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas no que respeita à compe-
tição desportiva regional da modalidade de té-
nis; 

b) A organização de iniciativas com as escolas; 
c) A organização de eventos desportivos, na mo-

dalidade de ténis;  
d)  A organização de formação de recursos hu-

manos; 
e) O funcionamento administrativo, técnico e 

desportivo da Associação. 
 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos de vida saudáveis de prá-
tica desportiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da Associação: 

a) Apresentar à DRJD: 
-  Os comprovativos das despesas efetuadas 

e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, repu-
blicado pelo Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 8/2011/M, de 1 de abril, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto Le-
gislativo Regional n.º 11/2011/M, de 6 de 
julho, Decreto Legislativo Regional 
n.º 17/2015/M, de 30 de dezembro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 42- 
-A/2016/M, de 30 de dezembro, bem 
como outros elementos constantes do 
certificado de Aval, através da platafor-
ma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante; 

e) As seleções regionais deverão utilizar um 
equipamento com as cores da RAM, com a os-
tentação da designação “Descubra a Madeira”; 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira à 
Associação até ao limite máximo de € 36 291,76 
(trinta e seis mil, duzentos e noventa e um euros e 
setenta e seis cêntimos), distribuído da seguinte 
forma: 

 
Ano 2018  .............................................. € 6 048,63 
Ano 2019  ............................................ € 30 243,13 
 
Apoio à Atividade ...............................  € 30 058,02  
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Iniciativas com as Escolas/Desporto  
Escolar ..................................................  € 1 742,83  
Formação de Recursos Humanos ..........  € 1 524,76  
Eventos Desportivos .............................  € 2 966,15  
TOTAL ...............................................  € 36 291,76  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. De acordo com o disposto nos n.ºs 8 e 9 do artigo 

22.º da Portaria n.º 473/2018, de 20 de novembro, 
na alteração da mesma, a comparticipação financei-
ra, prevista no n.º 1 desta cláusula, pode apresentar 
outra distribuição, desde que não exceda o montan-
te máximo do apoio previsto neste contrato, proce-
dendo-se para o efeito à respetiva alteração do ca-
bimento e de todos os inerentes documentos finan-
ceiros, de acordo com a classificação da despesa 
dos valores efetivamente apurados, ficando neste 
caso, dispensada a alteração a este contrato, bem 
como a aprovação através de Resolução de Conse-
lho do Governo Regional. 

 
4. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos.  

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818185. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar para o efeito 
inspeções e inquéritos. 

 
2. A Associação deverá prestar à DRJD todas as in-

formações solicitadas relativas à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

  
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos n.º 2 
do artigo 13.º, por remissão da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato, nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, ATMAD - Associação de 

Ténis da Madeira, representado pelo Presidente da Direção, 
João Pedro Ferraz Mendonça e pelo Tesoureiro, Cristóvão 
de Turck Nunes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CENTRO DE CULTURA E DESPORTO DOS TRABALHADORES 

DOS HORÁRIOS DO FUNCHAL 
 

Contrato n.º 156/2019 
 

Homologo 
Funchal, 11 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 194/2018 

 
Considerando que o Centro de Cultura e Desporto dos 

Trabalhadores dos Horários do Funchal, pessoa coletiva de 
direito privado, contribui, na sua área de intervenção, para a 
prossecução da política desportiva adotada pelo Governo 
Regional da Madeira; 
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Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, basquetebol, bilhar, karaté, pesca desportiva e 
trail-runing nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alíneas a) do n.º 1 do artigo 3.º, alíneas b) 
do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legis-
lativo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou 
o regime jurídico de atribuição de comparticipações finan-
ceiras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agos-
to, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setem-
bro, e da Resolução n.º 899/2018, de 15 de novembro, pu-
blicada no JORAM, I série, n.º 191, de 20 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimen-
to desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Des-
porto, adiante designada por DRJD, devidamente represen-
tada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, 
como primeiro outorgante, e o Centro de Cultura e Despor-
to dos Trabalhadores dos Horários do Funchal NIPC 
513 203  010, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por José Dúlio Martins e Andreia 
Marisa Quintal, Presidente e Secretária da Direção, respeti-
vamente, como segundo outorgante, subordinado às seguin-
tes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 

Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração 
nas respetivas provas; 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de atletismo, 
basquetebol, bilhar, karaté, pesca desportiva e trail-
runing; 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 

1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-
ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 
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c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 3.834,16 (três mil, 
oitocentos e trinta e quatro euros e dezasseis cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ............................  € 3 834,16  
TOTAL .................................................  € 3 834,16  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816141. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-

rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 11 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Centro de Cultura e Despor-

to dos Trabalhadores dos Horários do Funchal, representa-
do pelo Presidente da Direção, José Dúlio Martins e pela 
Secretária da Direção, Andreia Marisa Quintal 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CENTRO SOCIAL E DESPORTIVO DE CÂMARA DE LOBOS 

(C.S.D.C.L.) 
 

Contrato n.º 157/2019 
 

Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 270/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes nos cam-

peonatos regionais, nas modalidades coletivas constituem 
uma forma de aferição e desenvolvimento das competências 
dos atletas e equipas em competição; 
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Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Centro Social e Desportivo de Câ-
mara de Lobos (C.S.D.C.L.) pessoa coletiva de direito pri-
vado, contribui, na sua área de intervenção, para a prosse-
cução da política desportiva adotada pelo Governo Regio-
nal da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Centro Social e Des-
portivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.) se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1044/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 

dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Centro 
Social e Desportivo de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), 
NIPC 511 010 222, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Manuel Higino de 
Sousa Teles, Rufino Jorge de Souza Teles e Jorge Filipe da 
Silva Freitas, Presidente, Secretário e Tesoureiro da Dire-
ção, respetivamente, como segundos outorgantes, subordi-
nado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2018/2019, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente no Campe-
onato Regional de futebol e Taça de Madeira orga-
nizados pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
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através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de no-
vembro, pelo artigo 13.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 
de janeiro, pela Declaração de Retifica-
ção n.º 11/2008, de 5 de março, e pelo ar-
tigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 
30 de dezembro e Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de de-
zembro, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 807,50 (oitocen-
tos e sete euros e cinquenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ................................................  € 403,75 
Ano 2019  ................................................  € 403,75 

Competição Regional Futebol Sénior 
Definida ....................................................  € 807,50 
TOTAL ....................................................  € 807,50 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818110. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 
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d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Centro Social e Desportivo 

de Câmara de Lobos (C.S.D.C.L.), representado pelo Presi-
dente da Direção, Manuel Higino de Sousa Teles e pelo 
Secretário da Direção, Rufino Jorge de Souza Teles e pelo 
Tesoureiro da Direção, Jorge Filipe da Silva Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CKF - CLUBE KICK-BOXING DO FUNCHAL 

 
Contrato n.º 158/2019 

 
Homologo 
Funchal, 06 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 189/2018 

 
Considerando que o CKF - Clube Kick-Boxing do Fun-

chal, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção, para a prossecução da política despor-
tiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
kickboxing nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desporti-
va 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 894/2018, de 15 de no-
vembro, publicada no JORAM, I série, n.º 191, de 20 de 
novembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devida-
mente representada pelo Diretor Regional, David João Ro-
drigues Gomes, como primeiro outorgante, e o CKF - Clube 
Kick-Boxing do Funchal NIPC 513 808 892, adiante desig-
nado abreviadamente por Clube, devidamente representada 
por João Martinho Oliveira, Presidente da Direção, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de kick-
boxing. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 
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Cláusula 3.ª 
(Direitos dos outorgantes) 

 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 2.986,97 (dois 
mil, novecentos e oitenta e seis euros e noventa e 
sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ............................  € 2.986,97  
TOTAL .................................................  € 2.986,97  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816147. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 
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2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 06 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, CKF - Clube Kick-Boxing 

do Funchal, representado pelo Presidente da Direção, João 
Martinho Oliveira 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUB SPORT MARÍTIMO DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 159/2019 

 
Homologo 
Funchal, 13 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 272/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas mo-
dalidades coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, basquetebol, futebol, futsal hóquei em patins e 
voleibol nos órgãos de comunicação social regionais, naci-
onais e internacionais; 

Considerando que o Club Sport Marítimo da Madeira 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Club Sport Marítimo 
da Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1046/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Club 
Sport Marítimo da Madeira, NIPC 511 016 816, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente repre-
sentado por José Carlos Rodrigues Pereira e por Rui Filipe 
da Silva Sá, Presidente e Vice-presidente da Direção, respe-
tivamente, como segundo outorgante, subordinado às se-
guintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 
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Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente nos Cam-
peonatos Nacionais e Taças de Portugal de ande-
bol, basquetebol, futebol, futsal hóquei em patins e 
voleibol, organizados pelas respetivas federações 
nacionais, na época 2018/2019, em representação 
da Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de no-
vembro, pelo artigo 13.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 
de janeiro, pela Declaração de Retifica-
ção n.º 11/2008, de 5 de março, e pelo ar-
tigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 
30 de dezembro e Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de de-
zembro, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 222.377,00 (du-
zentos e vinte e dois mil, trezentos e setenta e sete 
euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ..........................................  € 111.188,50 
Ano 2019  ..........................................  € 111.188,50 
 
Futebol (feminino) Definida................  € 26.334,00 
Futebol (feminino) Indefinida ...............  € 7.182,00 
Futebol juniores (masculino) Definida  € 26.334,00 
Futebol juniores (masculino)  
Indefinida ............................................  € 16.758,00 
Futsal (masculino) Definida ................  € 13.608,00 
Futsal (masculino) Indefinida..............  € 13.608,00 
Andebol (masculino) Definida ............  € 15.720,00 
Andebol (masculino) Indefinida..........  € 18.900,00 
Basquetebol (feminino) Definida ........  € 10.142,00 
Basquetebol (feminino) Indefinida ........  € 5.544,00 
Voleibol (masculino) Definida ............  € 13.546,00 
Voleibol (masculino) Indefinida ...........  € 9.828,00 
Voleibol (feminino) Definida ..............  € 15.184,00 
Voleibol (feminino) Indefinida ...........  € 11.297,00 
Hóquei em Patins (masculino)  
Definida ...............................................  € 10.076,00 
Hóquei em Patins (masculino)  
Indefinida ..............................................  € 8.316,00 
TOTAL .............................................  € 222.377,00 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
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Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818113. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 13 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Club Sport Marítimo da 

Madeira, representado pelo Presidente da Direção, José 
Carlos Rodrigues Pereira e pelo Vice-presidente da Dire-
ção, Rui Filipe da Silva Sá 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  

CLUB SPORTS DA MADEIRA 
 

Contrato n.º 160/2019 
 

Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 271/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas mo-
dalidades coletivas e individuais constituem uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, badminton e voleibol nos órgãos de comunicação 
social regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que o Club Sports da Madeira pessoa co-
letiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 
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Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Club Sports da Ma-
deira se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1045/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Club 
Sports da Madeira, NIPC 511 000 200, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
José Paulo Baptista Fontes e por Alfredo Aires da Silva 
Gomes Mendonça, Presidente e Secretário Geral da Dire-
ção, respetivamente, como segundo outorgante, subordina-
do às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente: nos Cam-
peonatos Nacionais e Taças de Portugal de ande-
bol, badminton e voleibol, organizados pelas respe-
tivas federações nacionais, na época 2018/2019, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
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fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 56.637,00 (cin-
quenta e seis mil, seiscentos e trinta e sete euros), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................  € 28.318,50 
Ano 2019  ............................................  € 28.318,50 
 
Andebol (feminino) Definida ..............  € 14.836,00 
Andebol (feminino) Indefinida ............  € 12.000,00 
Badminton (mistos) Definida ................  € 3.320,00 
Voleibol (feminino) Definida ..............  € 15.184,00 
Voleibol (feminino) Indefinida ............  € 11.297,00 
TOTAL ................................................  € 56.637,00 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818116. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Club Sports da Madeira, re-

presentado pelo Presidente da Direção, José Paulo Baptista 
Fontes, e pelo Secretário Geral da Direção, Alfredo Aires 
da Silva Gomes Mendonça 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE AMIGOS DO BASQUETE 

 
Contrato n.º 161/2019 

 
Homologo 
Funchal, 13 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
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Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 261/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas mo-
dalidades coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 

que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1035/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Amigos do Basquete, NIPC 511 022 964, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Pedro Alves Freitas e por António Miguel de Castro e 
Abreu Jardim, Presidente e Vice-presidente da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente nos Cam-
peonatos Nacionais e Taças de Portugal de basque-
tebol, organizados pelas respetivas federações na-
cionais, na época 2018/2019, em representação da 
Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
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a) Apresentar à DRJD: 
-  Os dados comprovativos das despesas 

efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 30.030,00 (trinta 
mil e trinta euros), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................  € 15.015,00 
Ano 2019  ............................................  € 15.015,00 
 
Basquetebol (feminino) Definida.........  € 13.377,00 
Basquetebol (feminino) Indefinida ....... € 16.653,00 
TOTAL ................................................. € 30.030,00 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818123. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 13 de dezembro de 2018. 
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O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-
tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Amigos do Basquete, 

representado pelo Presidente da Direção, Pedro Alves Frei-
tas e pelo Vice-presidente da Direção, António Miguel de 
Castro e Abreu Jardim 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE AMIGOS DO BASQUETE DA MADEIRA, BASQUETEBOL 

SAD 
 

Contrato n.º 162/2019 
 

Homologo 
Funchal, 13 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 251/2018 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais não 
profissionais constituem uma forma de aferição e desenvol-
vimento das competências dos atletas e equipas em compe-
tição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da Ma-
deira, Basquetebol SAD, pessoa coletiva de direito privado, 
contribui, na sua área de intervenção para a prossecução da 
política desportiva adotada pelo Governo Regional da Ma-
deira; 

Considerando que o Clube Amigos do Basquete da Ma-
deira, Basquetebol SAD, por força da sua participação em 
competições não profissionais, constitui um veículo promo-
cional da Região Autónoma da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD, no XI Campeona-
to da LPB PLACARD e na Taça de Portugal, organizados 
pela Federação Portuguesa de Basquetebol, implica viagens 
de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e outros 
agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o Continen-
te e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições não profissionais a nível 
nacional em representação da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Amigos do 
Basquete da Madeira, Basquetebol SAD se situar numa 
região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-

creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1025/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Amigos do Basquete da Madeira, Basquetebol SAD, NIPC 
511 159 684, adiante designado abreviadamente por SAD, 
devidamente representada por Pedro Alves Freitas e por 
Francisco Augusto Velosa Câmara, Presidente e Vogal do 
Conselho de Administração, respetivamente, como segun-
dos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens de agentes desportivos, para a 
participação da SAD em competições não profissionais a 
nível nacional, referentes à época desportiva 2018/2019, 
conforme Programa de Desenvolvimento Desportivo apre-
sentado e comprovativo de integração nas respetivas pro-
vas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decorren-
tes com as viagens de agentes desportivos, necessá-
rios à concretização da participação da SAD no XI 
Campeonato da LPB PLACARD e na Taça de Por-
tugal, organizados pela Federação Portuguesa de 
Basquetebol, na época desportiva 2018/2019, em re-
presentação da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
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Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na cláusu-
la 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, a Certificação Le-
gal das Contas e o Parecer do Fiscal Úni-
co, referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à SAD, até o limite máximo 
de € 32.240,00 (trinta e dois mil, duzentos e qua-
renta euros), distribuídos da seguinte forma: 

Ano 2018  ..........................................  € 16.120,00; 
Ano 2019  ........................................... € 16.120,00. 
 
Viagens Definidas .................................€ 13 156,00 
Viagens Indefinidas ..............................€ 19 084,00 
TOTAL .................................................€ 32 240,00 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um, esse passará a 
ser o montante da comparticipação financeira, pro-
cedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818068. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 13 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Amigos do Basquete 

da Madeira, Basquetebol SAD, representado pelo Presiden-
te do Conselho de Administração, Pedro Alves Freitas e 
pelo Vogal do Conselho de Administração, Francisco Au-
gusto Velosa Câmara 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DE FUTEBOL CARVALHEIRO 

 
Contrato n.º 163/2019 

 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 246/2018 

 
Considerando que o Clube de Futebol Carvalheiro, pes-

soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
andebol, atletismo, ciclismo, futebol, futsal, kickboxing, 
muay thai e voleibol nos órgãos de comunicação social 
regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desporti-
va 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1019/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube de 
Futebol Carvalheiro NIPC 513 173 714, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Pedro Manuel Nóbrega dos Santos Freitas Araújo e Cláudio 
Bruno Nunes de Freitas, Presidente e Tesoureiro da Dire-
ção, respetivamente, como segundo outorgante, subordina-
do às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de andebol, 
atletismo, ciclismo, futebol, futsal, kickboxing, 
muay thai e voleibol. 
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2. Para além da concretização dos objetivos definidos 
no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 23.239,47 (vinte e 

três mil, duzentos e trinta e nove euros e quarenta e 
sete cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ..........................  € 23.239,47  
TOTAL ...............................................  € 23.239,47  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816151. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 
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c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Futebol Carvalhei-

ro, representado pelo Presidente da Direção, Pedro Manuel 
Nóbrega dos Santos Freitas Araújo e pelo Tesoureiro da 
Direção, Cláudio Bruno Nunes de Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DE FUTEBOL CARVALHEIRO 

 
Contrato n.º 164/2019 

 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018  
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 247/2018 

 
Considerando que a participação dos clubes nos campe-

onatos regionais constitui uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas Associações implicam a deslocação de pratican-
tes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, entre as 
ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol e futsal, nos órgãos de comunicação social regionais 
e nacionais; 

Considerando que o Clube de Futebol Carvalheiro, pes-
soa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos praticantes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube de Futebol 
Carvalheiro se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro de 2018, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro, aditada pela Resolução n.º 905/2012, de 
11 de outubro e pela Resolução n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro, alterada e republicada pela Resolução 
n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, que aprova o regula-
mento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Ma-
deira, da Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, 
que aprova o plano regional de apoio ao desporto, para a 
época desportiva 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 
4.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 
de fevereiro, que aprovou a orgânica da Direção Regional 
de Juventude e Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho 
n.º 341/2016, de 12 de agosto, publicado no JORAM, II 
série, n.º 154, de 2 de setembro, e da Resolução 
n.º 1020/2018, de 06 de dezembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado o presente 
contrato-programa de desenvolvimento desportivo entre a 
Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante desig-
nada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube de Futebol Carvalheiro, NIPC 
513 173 714, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representado por Pedro Manuel Nóbrega dos 
Santos Freitas Araújo e Cláudio Bruno Nunes de Freitas, 
Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, subor-
dinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições regionais, organizados pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2017/2018, conforme comprovativos de partici-
pação nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
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rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube nas competições regionais 
de futebol e futsal, organizados pela respetiva As-
sociação, na época 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessá-
rios, deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 1.848,38 (mil oi-
tocentos e quarenta e oito euros e trinta e oito cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 
 
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futebol) ....................................  € 797,98  
Deslocações Definidas - Competição  
Regional (futsal) ...................................  € 1 050,40  
TOTAL .................................................  € 1 848,38  

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51814660. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 
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Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube de Futebol Carvalhei-

ro, representado pelo Presidente da Direção, Pedro Manuel 
Nóbrega dos Santos Freitas Araújo e pelo Tesoureiro da 
Direção, Cláudio Bruno Nunes de Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DESPORTIVO DA RIBEIRA BRAVA 

 
Contrato n.º 165/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 265/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 
constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 

prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que o Clube Desportivo da Ribeira Brava 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social Clube Desportivo da 
Ribeira Brava se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1039/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo da Ribeira Brava, NIPC 511 000 197, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente repre-
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sentado por António João Rodrigues Gonçalves, por João 
Pedro Garcês Mendes Correia e por Luís Francisco da Var-
gem Pereira Mendes, Presidente, Tesoureiro e Vice-
presidente da Direção, respetivamente, como segundo ou-
torgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2018/2019, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente no Campe-
onato Regional de futebol e Taça de Madeira orga-
nizados pela Associação de Futebol da Madeira, na 
época desportiva 2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-

mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 987,70 (novecen-
tos e oitenta e sete euros e setenta cêntimos), dis-
tribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ................................................  € 493,85 
Ano 2019  ................................................  € 493,85 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida .................................................... € 987,70 
TOTAL ..................................................... € 987,70 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818128. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 
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2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-
ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo da Ribeira 
Brava, representado pelo Presidente da Direção, António 
João Rodrigues Gonçalves e pelo Tesoureiro da Direção, 
João Pedro Garcês Mendes Correia e pelo Vice-presidente 
da Direção, Luís Francisco da Vargem Pereira Mendes 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DESPORTIVO DE SANTA RITA 

 
Contrato n.º 166/2019 

 
Homologo 
Funchal, 06 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 202/2018 

 
Considerando que o Clube Desportivo de Santa Rita, 

pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis mesa nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desporti-
va 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
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de setembro, e da Resolução n.º 923/2018, de 22 de no-
vembro, publicada no JORAM, I série, n.º 196, de 27 de 
novembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo de Santa Rita NIPC 511 159 862, adiante desig-
nado abreviadamente por Clube, devidamente representada 
por Maria Bela Alves Gomes e Laurinda Fernandes de 
Nóbrega Silva, Presidente e Vice-Presidente da Direção, 
respetivamente, como segundo outorgante, subordinado às 
seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de ténis me-
sa. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 98,89 (noventa e 
oito euros e oitenta e nove cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Competição Regional .................................  € 98,89  
TOTAL ......................................................  € 98,89  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816162. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 
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2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-
ções solicitadas relativas à execução do contrato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 06 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo de Santa Ri-

ta, representado pela Presidente da Direção, Maria Bela 
Alves Gomes e pela Vice-Presidente da Direção, Laurinda 
Fernandes de Nóbrega Silva 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DESPORTIVO DE SÃO ROQUE 

 
Contrato n.º 167/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 266/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas mo-
dalidades individuais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa nos órgãos de comunicação social regionais, 
nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo de São Roque 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo de 
São Roque se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
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desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1040/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo de São Roque, NIPC 511 027 109, adiante de-
signado abreviadamente por Clube, devidamente represen-
tado por Renato Valerio Gonçalves Rodrigues de Gouveia e 
por José Carlos Jardim Gonçalves, Presidente e Tesoureiro 
da Direção, respetivamente, como segundo outorgante, 
subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente nos Cam-
peonatos Nacionais e Taças de Portugal de ténis de 
mesa, organizados pelas respetivas federações na-
cionais, na época 2018/2019, em representação da 
Região Autónoma da Madeira; 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 12.099,18 (doze 
mil e noventa e nove euros e dezoito cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  .............................................. € 6.049,59 
Ano 2019  .............................................. € 6.049,59 
 
Ténis de Mesa (masculino) Definida ......€ 6.075,00 
Ténis de Mesa (masculino) Competição  
Europeia ..................................................€ 6.024,18 
TOTAL .................................................€ 12.099,18 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
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Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818131. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 

aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo de São 

Roque, representado pelo Presidente da Direção, Renato 
Valerio Gonçalves Rodrigues de Gouveia e pelo Tesoureiro 
da Direção, José Carlos Jardim Gonçalves 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DESPORTIVO GARACHICO 

 
Contrato n.º 168/2019 

 
Homologo 
Funchal, 06 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

1.ª Alteração ao Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 319/2017 

 
Considerando que através da Resolução n.º Resolução 

n.º 1007/2017, de 07 de dezembro, publicada no JORAM, I 
série, n.º 213 Suplemento, de 14 de dezembro, foi aprovada 
a celebração de um contrato-programa de desenvolvimento 
desportivo entre a Região Autónoma da Madeira, através da 
Direção Regional de Juventude e Desporto e o Clube Des-
portivo Garachico, para a comparticipação financeira no 
apoio à participação nos Campeonatos Nacionais de ténis de 
mesa e Taça de Portugal organizados pela respetiva federa-
ção nacional, na época desportiva 2017/2018. 

Considerando que existiu a necessidade de redistribuir os 
apoios do capítulo IV – Secção I do Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, para a época 2017/2018, aprovado pela 
Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, terão de 
ser alteradas as cláusulas 4.º e 5.ª do contrato-programa, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, publi-
cado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
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de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 21 
de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pelas Resoluções n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 904/2018, de 15 de novembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 191, de 20 de novembro, acordam a 
primeira alteração ao contrato-programa de desenvolvimen-
to desportivo n.º 319/2017, de 18 de dezembro, autorizado 
pela Resolução n.º 1007/2017, de 7 de dezembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 213 Suplemento, de 14 de dezembro, 
entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adiante 
designada por DRJD, devidamente representada pelo Diretor 
Regional, David João Rodrigues Gomes, como primeiro 
outorgante, e o Clube Desportivo Garachico NIPC 
511 103 204, adiante designado abreviadamente por Clube, 
devidamente representada por Dany Francisco de Freitas de 
Barros e Maria Cesaltina Vieira Figueira, Presidente da 
Direção e Tesoureiro, respetivamente, como segundos ou-
torgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 4.173,32 (quatro 
mil, cento e setenta e três euros e trinta e dois cên-
timos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2017 ................................................... € 229,25  
Ano 2018  ..............................................  € 3.944,07 
 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(feminino) - Série Madeira ..................... € 4.173,32 
TOTAL ................................................... € 4.173,32 

  
2. Mantém a redação inicial. 
 
3. Mantém a redação inicial. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51801202 e CY51816690. 

 
Esta primeira alteração ao contrato-programa é feita em 

dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai 
ser assinado e rubricado pelas partes ora outorgantes. 

Funchal, 06 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Garachico, 

representado pelo Presidente da Direção, Dany Francisco de 
Freitas de Barros e pelo Tesoureiro, Maria Cesaltina Vieira 
Figueira 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  

CLUBE DESPORTIVO NACIONAL 
 

Contrato n.º 169/2019 
 
Homologo 
Funchal, 21 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 262/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas mo-
dalidades coletivas constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Nacional se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
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agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1036/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo Nacional, NIPC 511 000 227, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Rui António Macedo Alves e por Gustavo Miguel Gomes 
Rodrigues, Presidente e Vice-presidente da Direção, respe-
tivamente, como segundo outorgante, subordinado às se-
guintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme comprovativo de integração nas res-
petivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, no Campeonato Nacional e 
Taça de Portugal de futebol, organizados pela res-
petiva federação nacional, na época 2018/2019, em 
representação da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

Cláusula 3.ª 
(Obrigações dos outorgantes) 

 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de no-
vembro, pelo artigo 13.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 
de janeiro, pela Declaração de Retifica-
ção n.º 11/2008, de 5 de março, e pelo ar-
tigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 
30 de dezembro e Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de de-
zembro, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 
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b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração considera-
das necessárias ao Programa de Desenvolvimen-
to Desportivo, bem como ao cronograma finan-
ceiro, para aprovação do primeiro outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 35.910,00 (trinta 
e cinco mil, novecentos e dez euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................  € 17.955,00 
Ano 2019  ............................................  € 17.955,00 
 
Futebol juniores (masculino) 
Definida ................................................ € 21 546,00 
Futebol juniores (masculino) 
Indefinida .............................................. € 14 364,00 
TOTAL ................................................. € 35 910,00 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818135. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informações 

por esta solicitada relativa à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos termos 

ou dos resultados previstos neste contrato-programa 
carece de prévio acordo escrito da outra parte. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 
DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvolvi-

mento Desportivo que constitui o seu objeto; 
b) Quando, por causa não imputável à entidade 

responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 21 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Nacional, 

representado pelo Presidente da Direção, Rui António Ma-
cedo Alves e pelo Vice-Presidente da Direção, Gustavo 
Miguel Gomes Rodrigues 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE DESPORTIVO NACIONAL FUTEBOL, SAD 

 
Contrato n.º 170/2019 

 
Homologo 
Funchal, 13 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 254/2018 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais profis-
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sionais constituem uma forma de aferição e desenvolvimen-
to das competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional Fute-
bol, SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção para a prossecução da política des-
portiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional Fute-
bol, SAD, por força da sua participação em competições 
profissionais, constitui um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Clube Desportivo 
Nacional Futebol, SAD, na Liga NOS e na Taça de Portu-
gal, organizados pela Liga Portuguesa de Futebol Profissio-
nal e pela Federação Portuguesa de Futebol, respetivamen-
te, implica viagens de praticantes desportivos, técnicos, 
dirigentes e outros agentes entre a Região Autónoma da 
Madeira e o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições profissionais a nível naci-
onal em representação da Região Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Nacional Futebol, SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 

12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1028/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo Nacional Futebol, SAD, NIPC 509 931 200, 
adiante designado abreviadamente por SAD, devidamente 
representada por Rui Antonio Macedo Alves, Margarida 
Isabel Andrade Camacho e Gustavo Miguel Gomes Rodri-
gues, Presidente e Vogais do Conselho de Administração, 
respetivamente, como segundos outorgantes, subordinado 
às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens de agentes desportivos, para a 
participação da SAD em competições profissionais a nível 
nacional, referentes à época desportiva 2018/2019, confor-
me Programa de Desenvolvimento Desportivo apresentado 
e comprovativo de integração nas respetivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, ne-
cessários à concretização da participação da SAD 
na Liga NOS e na Taça de Portugal, organizados 
pela Liga Portuguesa de Futebol Profissional e pela 
Federação Portuguesa de Futebol, respetivamente, 
na época desportiva 2018/2019, em representação 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na cláusu-
la 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 
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-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, a Certificação Le-
gal das Contas e o Parecer do Fiscal Úni-
co, referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à SAD, até o limite máximo 
de € 38.566,00 (trinta e oito mil, quinhentos e ses-
senta e seis euros), distribuídos da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ...........................................  € 19.283,00; 
Ano 2019  ...........................................  € 19.283,00. 
 
Viagens Definidas ................................. € 30 998,00 
Viagens Indefinidas ................................ € 7 568,00 
TOTAL ................................................. € 38 566,00 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um, esse passará a 
ser o montante da comparticipação financeira, pro-
cedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818065. 

Cláusula 6.ª 
(Controlo da execução do contrato) 

 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 



120  
Número 91 

29 de maio de 2019 

 

Funchal, 13 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Nacional 

Futebol, SAD, representado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, Rui Antonio Macedo Alves, pelo Vogal do 
Conselho de Administração, Margarida Isabel Andrade 
Camacho e pelo Vogal do Conselho de Administração, 
Gustavo Miguel Gomes Rodrigues 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  

CLUBE DESPORTIVO "OS ESPECIAIS" 
 

Contrato n.º 171/2019 
 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 264/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, nas moda-
lidades coletivas constituem uma forma de aferição e desen-
volvimento das competências dos atletas e equipas em com-
petição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
basquetebol p/ deficientes intelectuais, basquetebol em ca-
deira de rodas, basquetebol trissomia 21, futebol de 7 p/ 
deficientes intelectuais e futsal p/ deficientes intelectuais nos 
órgãos de comunicação social regionais, nacionais e interna-
cionais; 

Considerando que o Clube Desportivo "Os Especiais" 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autóno-
ma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da competição 
desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre partici-
pação dos agentes desportivos e clubes nos campeonatos 
nacionais não profissionais, em representação da RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Clube Desportivo "Os 
Especiais" se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 

pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agos-
to, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Reso-
lução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regula-
mento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madei-
ra, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setem-
bro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outu-
bro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e 
pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regio-
nal de apoio ao desporto para a época desportiva 2018/2019, 
a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 1038/2018, de 06 de dezembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desporti-
vo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adian-
te designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como pri-
meiro outorgante, e o Clube Desportivo "Os Especiais", 
NIPC 510 321 275, adiante designado abreviadamente por 
Clube, devidamente representado por Duarte Nuno de Frei-
tas Sousa e por Rui Pedro Freitas Neves, Presidente e Vice-
presidente da Direção, respetivamente, como segundo ou-
torgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para a 
participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme comprovativo de integração nas respe-
tivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente nos Cam-
peonatos Nacionais e Taças de Portugal de basque-
tebol p/ deficientes intelectuais, basquetebol em 
cadeira de rodas, basquetebol trissomia 21, futebol 
de 7 p/ deficientes intelectuais e futsal p/ deficien-
tes intelectuais, organizados pelas respetivas fede-
rações nacionais, na época 2018/2019, em repre-
sentação da Região Autónoma da Madeira; 
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2. Para além da concretização do objetivo definido no 
número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 

Clube, no montante máximo de € 28.066,00 (vinte 
e oito mil e sessenta e seis euros), distribuído da 
seguinte forma: 

 
Ano 2018  ............................................ € 14.033,00 
Ano 2019  ............................................ € 14.033,00 
 
Basquetebol p/ Deficientes Intelectuais  
(masculino e feminino) Definida ............€ 4.158,00 
Basquetebol em Cadeira de Rodas  
(masculino) Definida ............................€ 10.516,00 
Basquetebol em Cadeira de Rodas  
(masculino) Indefinida ............................€ 3.652,00 
Basquetebol Trissomia 21  
(masculino) Definida ..............................€ 3.024,00 
Futebol de 7 p/ Deficientes Intelectuais 
 (masculino) Definida .............................€ 3.504,00 
Futsal p/ Deficientes Intelectuais  
(masculino) Definida ..............................€ 3.212,00 
TOTAL .................................................€ 28.066,00 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818127. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
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cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo "Os Espe-

ciais", representado pelo Presidente da Direção, Duarte 
Nuno de Freitas Sousa e pelo Vice-presidente da Direção, 
Rui Pedro Freitas Neves 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  

CLUBE DESPORTIVO PRIMEIRO DE MAIO 
 

Contrato n.º 172/2019 
 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 263/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, bem 

como a participação nos campeonatos regionais, nas moda-
lidades coletivas e individuais constituem uma forma de 
aferição e desenvolvimento das competências dos atletas e 
equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
ténis de mesa e futebol nos órgãos de comunicação social 
regionais, nacionais e internacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Primeiro de Maio 
pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva ado-
tada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constitui um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a atividade competitiva da competi-
ção desportiva nacional dos Clubes implica a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre a Região Autónoma da Madeira, o Continente e a 
Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Primeiro de Maio se situar numa região insular e ultraperi-
férica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
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Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1037/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Desportivo Primeiro de Maio, NIPC 511 012 950, adiante 
designado abreviadamente por Clube, devidamente repre-
sentado por Duarte Luciano Sousa Gomes e por José Filipe 
Batista, Presidente e Tesoureiro da Direção, respetivamen-
te, como segundo outorgante, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições nacionais organizadas pelas 
federações nacionais, e nas competições regionais, organi-
zadas pelas respetivas associações de modalidade, referen-
tes à época desportiva 2018/2019, conforme comprovativo 
de integração nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, especificamente: 
a) No Campeonato Nacional e Taça de Portugal de 

ténis de mesa, organizados pela respetiva fede-
ração nacional, na época 2018/2019, em repre-
sentação da Região Autónoma da Madeira; 

b) No Campeonato Regional de futebol e Taça 
de Madeira organizados pela Associação de 
Futebol da Madeira, na época desportiva 
2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 6.882,50 (seis 
mil, oitocentos e oitenta e dois euros e cinquenta 
cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Ano 2018  .............................................. € 3.441,25 
Ano 2019  .............................................. € 3.441,25 
 
Ténis de Mesa (masculino) Definida ......€ 6 075,00 
Competição Regional Futebol  
Sénior Definida ......................................... € 807,50 
TOTAL ...................................................€ 6 882,50 

 
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
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Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818138. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 

notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Desportivo Primeiro 

de Maio, representado pelo Presidente da Direção, Duarte 
Luciano Sousa Gomes e pelo Tesoureiro da Direção, José 
Filipe Batista 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE FUTEBOL ANDORINHA DE SANTO ANTÓNIO 

 
Contrato n.º 173/2019 

 
Homologo 
Funchal, 17 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 267/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 
constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Clube Futebol Andorinha de Santo 
António pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 
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Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Ando-
rinha de Santo António se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) o 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1041/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Futebol Andorinha de Santo António, NIPC 511 031 602, 
adiante designado abreviadamente por Clube, devidamente 
representado por Duarte Ascensão Garanito Santos e por 
José Nélio de Sousa Ribeiro, Presidente e Tesoureiro da 
Direção, respetivamente, como segundo outorgante, subor-
dinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2018/2019, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-

rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, no Campeonato Regional de 
futebol e Taça de Madeira organizados pela Asso-
ciação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de no-
vembro, pelo artigo 13.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 
de janeiro, pela Declaração de Retifica-
ção n.º 11/2008, de 5 de março, e pelo ar-
tigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
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n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 
30 de dezembro e Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de de-
zembro, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 807,50 (oitocen-
tos e sete euros e cinquenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ................................................  € 403,75 
Ano 2019  ................................................  € 403,75 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida .................................................... € 807,50 
TOTAL ..................................................... € 807,50 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818145. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 

Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 
partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 17 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Futebol Andorinha de 

Santo António, representado pelo Presidente da Direção, 
Duarte Ascensão Garanito Santos e pelo Tesoureiro da 
Direção, José Nélio de Sousa Ribeiro 
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DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
CLUBE FUTEBOL CANIÇAL 

 
Contrato n.º 174/2019 

 
Homologo 
Funchal, 18 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 268/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos regionais, nas modalidades coletivas 
constituem uma forma de aferição e desenvolvimento das 
competências dos atletas e equipas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o Clube Futebol Caniçal pessoa cole-
tiva de direito privado, contribui, na sua área de interven-
ção, para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que as atividades competitivas organiza-
das pelas associações regionais implicam a deslocação de 
praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e outros agentes, 
entre as ilhas da Madeira e do Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas despesas, se tives-
sem de ser assumidos diretamente pelas entidades desporti-
vas regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos agentes desportivos e clubes nos campeo-
natos nacionais não profissionais, em representação da 
RAM; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Futebol Caniçal 
se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
30.º, no artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 
agosto, publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de 
agosto, conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) o 
n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislati-
vo Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 

desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1042/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Clube 
Futebol Caniçal, NIPC 511 026 439, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representado por 
Manuel Lino Moniz Melim e por José Nicolau Gomes Frei-
tas, Presidente e Vice-Presidente da Direção, respetivamen-
te, como segundo outorgante, subordinado às seguintes 
cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às deslocações de agentes desportivos para 
a participação nas competições regionais, organizadas pelas 
respetivas associações de modalidade, referentes à época 
desportiva 2018/2019, conforme comprovativo de integra-
ção nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivos prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as deslocações (viagens e diárias) de 
agentes desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube, no Campeonato Regional de 
futebol e Taça de Madeira organizados pela Asso-
ciação de Futebol da Madeira, na época desportiva 
2018/2019. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 



128  
Número 91 

29 de maio de 2019 

 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região, necessários ao desenvolvimento das 
atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica.  

-  Os documentos exigidos ao abrigo do 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 24/2002/M, de 23 de dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 18/2003/M, de 
24 de julho, pelo artigo 12.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2005/M, de 18 
de fevereiro, pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 19/2005/M, de 24 de no-
vembro, pelo artigo 13.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 2-A/2008/M, de 16 
de janeiro, pela Declaração de Retifica-
ção n.º 11/2008, de 5 de março, e pelo ar-
tigo 13.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 45/2008/M, de 31 de dezembro, alte-
rado e republicado pelo Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 8/2011/M, de 1 de abril, 
Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2011/M, de 6 de julho, Decreto 
Legislativo Regional n.º 17/2015/M, de 
30 de dezembro e Decreto Legislativo 
Regional n.º 42-A/2016/M, de 30 de de-
zembro, bem como outros elementos 
constantes do certificado de Aval, através 
da plataforma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para aprovação do primeiro ou-
torgante. 

Cláusula 4.ª 
(Comparticipação financeira) 

 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube, no montante máximo de € 807,50 (oitocen-
tos e sete euros e cinquenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Ano 2018  .................................................  € 403,75 
Ano 2019  .................................................  € 403,75 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida ..................................................... € 807,50 
TOTAL ..................................................... € 807,50 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818148. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções e inquéritos. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções por esta solicitada relativa à execução do con-
trato. 

 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos e fi-
nalidades específicas constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
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a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-
vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de receção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 18 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Clube Futebol Caniçal, re-

presentado pelo Presidente da Direção, Manuel Lino Moniz 
Melim e pelo Vice-Presidente da Direção, José Nicolau 
Gomes Freitas 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
GRUPO COLUMBÓFILO PÉROLA DO ATLÂNTICO 

 
Contrato n.º 175/2019 

 
Homologo 
Funchal, 06 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 205/2018 

 
Considerando que o Grupo Columbófilo Pérola do 

Atlântico, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na 
sua área de intervenção, para a prossecução da política 
desportiva adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos indi-
víduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalidade(s); 

Considerando que não existe uma estrutura organizativa 
ao nível associativo na modalidade de columbofilia, podem 
ser contemplados os clubes que desenvolvam as atividades 
nas modalidades em causa; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
columbofilia nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alíneas a) e b) do n.º 1 do 
artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regio-
nal n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime 
jurídico de atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma da Madei-
ra, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto e pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 
57.º do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, da Resolução n.º 810/2012, de 6 de setembro, 
que aprova o regulamento de apoio ao desporto na Região 
Autónoma da Madeira, retificada pela Resolução 
n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas Resoluções 
n.º 905/2012, de 11 de outubro e n.º 1046/2012, de 6 de 
dezembro e alterada e republicada pela Resolução 
n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Portaria n.º 452/2017, 
de 29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto, para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agos-
to, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setem-
bro, e da Resolução n.º 926/2018, de 22 de novembro, pu-
blicada no JORAM, I série, n.º 196, de 27 de novembro, é 
celebrado o presente contrato-programa de desenvolvimen-
to desportivo entre a Direção Regional de Juventude e Des-
porto, adiante designada por DRJD, devidamente represen-
tada pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, 
como primeiro outorgante, e o Grupo Columbófilo Pérola do 
Atlântico NIPC 511 033 150, adiante designado abreviada-
mente por Clube, devidamente representada por José António 
Vieira Nóbrega, por Sérgio Filipe Pestana Mendes, por Pedro 
Filipe S. Marques, por José Elmano Rodrigues de Sousa e 
por Rui Santos Cardoso, Presidente, Secretário-Geral, Tesou-
reiro, 1.º Vogal e 2.º Vogal, respetivamente, como segundo 
outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, nos seguintes apoios: 

a) Organização de atividades desportivas, no que respei-
ta a modalidades sem enquadramento associativo; 

b) Participação do Clube nos campeonatos ou provas 
regionais organizados pelas respetivas associações 
de modalidade ou entidades correspondentes, con-
forme comprovativos de integração nas respetivas 
provas. 
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Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente: 
a) A divulgação, promoção e organização de ati-

vidades desportivas sem enquadramento asso-
ciativo (columbofilia), particularmente no que 
respeita à competição desportiva regional; 

b) A participação realizada nos campeonatos ou 
provas regionais de columbofilia. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 4.305,19 (quatro 
mil, trezentos e cinco euros e dezanove cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade .................................  € 3.209,25  
Competição Regional ............................  € 1.095,94  
TOTAL .................................................  € 4.305,19  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816180. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 
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Cláusula 8.ª 
(Cessação do contrato) 

 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 06 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Grupo Columbófilo Pérola 

do Atlântico, representado pelo Presidente da Direção, José 
António Vieira Nóbrega Pelo Secretário-Geral da Direção, 
Sérgio Filipe Pestana Mendes Pelo Tesoureiro da Direção, 
Pedro Filipe S. Marques Pelo 1º Vogal da Direção, José 
Elmano Rodrigues de Sousa e pelo 2º Vogal da Direção, 
Rui Santos Cardoso 
 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  

GRUPO RECREATIVO CRUZADO CANICENSE 
 

Contrato n.º 176/2019 
 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

1.ª alteração ao Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 292/2017 

 
Considerando que através da Resolução n.º 972/2017, 

de 7 de dezembro, publicada no JORAM, I série, n.º 213 
Suplemento, de 14 de dezembro, foi aprovada a celebração 
de um contrato-programa de desenvolvimento desportivo 
entre a Região Autónoma da Madeira, através da Direção 

Regional de Juventude e Desporto e o Grupo Recreativo 
Cruzado Canicense, para a comparticipação financeira para 
suportar os encargos decorrentes com as deslocações (via-
gens e diárias) de agentes desportivos, entre a Madeira e o 
Porto Santo, necessários à concretização da participação do 
Clube, especificamente no Campeonato Regional de Fute-
bol e Taça de Madeira organizados pela Associação de 
Futebol da Madeira, na época desportiva 2017/2018. 

Considerando que existiu a necessidade de retificar os 
apoios às deslocações do capítulo V, do Plano Regional de 
Apoio ao Desporto, para a época 2017/2018, aprovado pela 
Portaria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, devido 
ao aumento da tarifa das passagens marítimas, terão de ser 
alteradas as cláusulas 4.º e 5.ª do contrato-programa, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 
do artigo 4.º e do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pelas Resoluções n.º 1293/2014, de 29 de dezembro e 
n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria n.º 452/2017, de 
29 de novembro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o plano regional 
de apoio ao desporto para a época desportiva 2017/2018, a 
alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agos-
to, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setem-
bro, e da Resolução n.º 1021/2018, de 06 de dezembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, 
acordam a primeira alteração ao contrato-programa de de-
senvolvimento desportivo n.º 292/2017, de 18 de dezembro, 
autorizado pela Resolução n.º 972/2017, de 7 de dezembro, 
publicada no JORAM, I série, n.º 213 Suplemento, de 14 de 
dezembro, entre a Direção Regional de Juventude e Despor-
to, adiante designada por DRJD, devidamente representada 
pelo Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como 
primeiro outorgante, e o Grupo Recreativo Cruzado Cani-
cense NIPC 511 034 229, adiante designado abreviadamen-
te por Clube, devidamente representada por João Maurílio 
de Nóbrega Caires e Dénia Maria Nóbrega Caires, Presi-
dente e Tesoureiro da Direção, respetivamente, como se-
gundos outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 

 
“Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
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Clube até ao limite máximo de € 807,50 (oitocen-
tos e sete euros e cinquenta cêntimos), distribuído 
da seguinte forma: 

 
Ano 2017 .................................................. € 398,99  
Ano 2018  ................................................  € 408,51 
 
Competição Regional Futebol Sénior 
Definida .................................................... € 807,50 
TOTAL ..................................................... € 807,50 

  
2. […]. 
 
3. […]. 
 

Cláusula 5.ª 
(Dotação orçamental) 

 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com os 
números de compromisso CY51801321 e CY51817702.” 

 
Esta primeira alteração ao contrato-programa é feita em 

dois exemplares que depois de lido e achado conforme, vai 
ser assinado e rubricado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Grupo Recreativo Cruzado 

Canicense, representado pelo Presidente da Direção, João 
Maurílio de Nóbrega Caires e pelo Tesoureiro da Direção, 
Dénia Maria Nóbrega Caires 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
MARÍTIMO DA MADEIRA - FUTEBOL - SAD 

 
Contrato n.º 177/2019 

 
Homologo 
Funchal, 13 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 253/2018 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais profis-
sionais e não profissionais constituem uma forma de aferi-
ção e desenvolvimento das competências dos atletas e equi-
pas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol -  
- SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol -  
- SAD, por força da sua participação em competições profis-

sionais e não profissionais, constitui um veículo promocio-
nal da Região Autónoma da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Marítimo da Madei-
ra - Futebol - SAD, na Liga NOS, organizada pela Liga 
Portuguesa de Futebol Profissional, e na Taça de Portugal, 
no Campeonato de Portugal e na Liga Revelação, organiza-
dos pela Federação Portuguesa de Futebol, implica viagens 
de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e outros 
agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o Continente 
e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições profissionais e não pro-
fissionais a nível nacional em representação da Região Au-
tónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são one-
radas pelo facto da sede social do Marítimo da Madeira - 
Futebol - SAD se situar numa região insular e ultraperiféri-
ca; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo Decre-
to Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, publi-
cado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 4.º e 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao associa-
tivismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, altera-
do pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 
de janeiro, diploma que também estabelece as bases do 
sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de agos-
to, e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, de 
21 de novembro, artigo 9.º e n.º 1 do artigo 57.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Reso-
lução n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regula-
mento de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madei-
ra, retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setem-
bro, aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outu-
bro, e n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republi-
cada pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e 
pela Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regio-
nal de apoio ao desporto para a época desportiva 2018/2019, 
a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, que aprovou a 
orgânica da Direção Regional de Juventude e Desporto, e 
alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 12 de agosto, 
publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 de setembro, e 
da Resolução n.º 1027/2018, de 06 de dezembro, publicada 
no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de dezembro, é celebrado 
o presente contrato-programa de desenvolvimento desporti-
vo entre a Direção Regional de Juventude e Desporto, adian-
te designada por DRJD, devidamente representada pelo 
Diretor Regional, David João Rodrigues Gomes, como pri-
meiro outorgante, e o Marítimo da Madeira - Futebol - SAD, 
NIPC 511 124 724, adiante designado abreviadamente por 
SAD, devidamente representada por José Carlos Rodrigues 
Pereira e por Rui Filipe Sá, Presidente e Vice-Presidente do 
Conselho de Administração, respetivamente, como segundos 
outorgantes, subordinado às seguintes cláusulas: 
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Cláusula 1.ª 
(Objeto do contrato) 

 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens de agentes desportivos, para a 
participação da SAD em competições profissionais e não 
profissionais a nível nacional, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme Programa de Desenvolvimento Des-
portivo apresentado e comprovativo de integração nas respe-
tivas provas.  

  
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, ne-
cessários à concretização da participação da SAD 
na Liga NOS, organizada pela Liga Portuguesa de 
Futebol Profissional, e na Taça de Portugal, no 
Campeonato de Portugal e na Liga Revelação, or-
ganizados pela Federação Portuguesa de Futebol, 
na época desportiva 2018/2019, em representação 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

comparticipação financeira prevista na cláusu-
la 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, a Certificação Le-
gal das Contas e o Parecer do Fiscal Úni-
co, referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à SAD, até o limite máximo 
de € 102.292,00 (cento e dois mil, duzentos e no-
venta e dois euros), distribuídos da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ..........................................  € 51.146,00; 
Ano 2019  ........................................... € 51.146,00. 
 
Viagens Definidas .................................€ 30 998,00 
Viagens Indefinidas ................................€ 7 568,00 
Viagens Definidas Equipa B .................€ 26 144,00 
Viagens Indefinidas Equipa B.................€ 4 902,00 
Viagens Definidas Sub 23 .....................€ 21 242,00 
Viagens Indefinidas Sub 23 ..................€ 11 438,00 
TOTAL ...............................................€ 102 292,00 

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um, esse passará a 
ser o montante da comparticipação financeira, pro-
cedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o nú-
mero de compromisso CY51818064. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
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3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 
função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 13 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Marítimo da Madeira - Fute-

bol - SAD, representado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, José Carlos Rodrigues Pereira e pelo Vice- 
-Presidente do Conselho de Administração, Rui Filipe Sá 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
MARÍTIMO DA MADEIRA - FUTEBOL - SAD 

 
Contrato n.º 178/2019 

 
Homologo 
Funchal, 13 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 253/2018 

 
Considerando que a participação das Sociedades Anó-

nimas Desportivas (SAD) em competições nacionais profis-
sionais e não profissionais constituem uma forma de aferi-
ção e desenvolvimento das competências dos atletas e equi-
pas em competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol nos órgãos de comunicação social regionais, nacio-
nais e internacionais; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol -  
- SAD, pessoa coletiva de direito privado, contribui, na sua 
área de intervenção para a prossecução da política desporti-
va adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que o Marítimo da Madeira - Futebol -  
- SAD, por força da sua participação em competições pro-
fissionais e não profissionais, constitui um veículo promo-
cional da Região Autónoma da Madeira ao nível nacional; 

Considerando que a participação do Marítimo da Ma-
deira - Futebol - SAD, na Liga NOS, organizada pela Liga 
Portuguesa de Futebol Profissional, e na Taça de Portugal, 
no Campeonato de Portugal e na Liga Revelação, organiza-
dos pela Federação Portuguesa de Futebol, implica viagens 
de praticantes desportivos, técnicos, dirigentes e outros 
agentes entre a Região Autónoma da Madeira e o Continen-
te e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades participantes, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação dos 
agentes desportivos e dos clubes sedeados na Região Autó-
noma da Madeira em competições profissionais e não pro-
fissionais a nível nacional em representação da Região 
Autónoma da Madeira; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Marítimo da  
Madeira - Futebol - SAD se situar numa região insular e 
ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português, 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 27.º, no artigo 
32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo Regional 
2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, I Série, 
n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2018, alterado pelo De-
creto Legislativo Regional n.º 12/2018/M, de 6 agosto, 
publicado no JORAM, I Série, n.º 150, de 6 de agosto, 
conjugado com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea c) do n.º 1 
do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
regime jurídico de atribuição de comparticipações financei-
ras ao associativismo desportivo na Região Autónoma da 
Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que também esta-
belece as bases do sistema desportivo da Região Autónoma 
da Madeira, pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, e pelo Decreto Legislativo 
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Regional n.º 14/2014/M, de 21 de novembro, artigo 9.º e 
n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, 
de 6 de setembro, que aprova o regulamento de apoio ao 
desporto na Região Autónoma da Madeira, retificada pela 
Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, aditada pelas 
Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro, e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, e alterada e republicada 
pela Resolução n.º 1293/2014, de 29 de dezembro, e pela 
Resolução n.º 701/2018, de 11 de outubro, a Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro, que aprova o plano regi-
onal de apoio ao desporto para a época desportiva 
2018/2019, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1027/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Marítimo 
da Madeira - Futebol - SAD, NIPC 511 124 724, adiante 
designado abreviadamente por SAD, devidamente represen-
tada por José Carlos Rodrigues Pereira e por Rui Filipe Sá, 
Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administra-
ção, respetivamente, como segundos outorgantes, subordi-
nado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio às viagens de agentes desportivos, para a 
participação da SAD em competições profissionais e não 
profissionais a nível nacional, referentes à época desportiva 
2018/2019, conforme Programa de Desenvolvimento Des-
portivo apresentado e comprovativo de integração nas res-
petivas provas.  

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo prestar 

apoio financeiro para suportar os encargos decor-
rentes com as viagens de agentes desportivos, ne-
cessários à concretização da participação da SAD 
na Liga NOS, organizada pela Liga Portuguesa de 
Futebol Profissional, e na Taça de Portugal, no 
Campeonato de Portugal e na Liga Revelação, or-
ganizados pela Federação Portuguesa de Futebol, 
na época desportiva 2018/2019, em representação 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
2. Para além da concretização do objetivo definido no 

número anterior, este contrato visa ainda divulgar a 
Região, através do veículo promocional que o des-
porto constitui, bem como esbater as dificuldades 
advindas da descontinuidade territorial. 

 
Cláusula 3.ª 

(Obrigações dos outorgantes) 
 
1.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
comparticipação financeira prevista na cláusu-
la 4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento de todos 
os aspetos financeiros, técnicos e legais neces-
sários deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2.  No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da SAD: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os dados comprovativos das despesas 
efetuadas e os indicadores desportivos, 
através da plataforma eletrónica, nos 
termos do artigo 7.º do Regulamento de 
Apoio ao Desporto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, a Certificação Le-
gal das Contas e o Parecer do Fiscal Úni-
co, referentes ao último exercício, acom-
panhado da respetiva ata de aprovação 
pela Assembleia geral, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos e finalidades específicas de-
finidos na cláusula 2.ª, a DRJD concede uma com-
participação financeira à SAD, até o limite máximo 
de € 102.292,00 (cento e dois mil, duzentos e no-
venta e dois euros), distribuídos da seguinte forma: 

 
Ano 2018  ..........................................  € 51.146,00; 
Ano 2019  ........................................... € 51.146,00. 
 
Viagens Definidas .................................€ 30 998,00 
Viagens Indefinidas ................................€ 7 568,00 
Viagens Definidas Equipa B .................€ 26 144,00 
Viagens Indefinidas Equipa B.................€ 4 902,00 
Viagens Definidas Sub 23 .....................€ 21 242,00 
Viagens Indefinidas Sub 23 ..................€ 11 438,00 
TOTAL ...............................................€ 102 292,00 
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2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto para a época 
desportiva 2018/2019, aprovado pela Portaria 
n.º 473/2018, de 20 de novembro. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definido no número um, esse passará a 
ser o montante da comparticipação financeira, pro-
cedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51818064. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. A SAD deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª. 

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada, com 
aviso de recepção no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato-programa 
decorre desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro 
de 2019. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 13 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Marítimo da Madeira - Fu-

tebol - SAD, representado pelo Presidente do Conselho de 
Administração, José Carlos Rodrigues Pereira e pelo Vice-
Presidente do Conselho de Administração, Rui Filipe Sá 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
SMASH TÉNIS CLUBE 

 
Contrato n.º 179/2019 

 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 249/2018 

 
Considerando que o Smash Ténis Clube, pessoa coletiva 

de direito privado, contribui, na sua área de intervenção, 
para a prossecução da política desportiva adotada pelo 
Governo Regional da Madeira; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
padel e ténis nos órgãos de comunicação social regionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
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n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desporti-
va 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1023/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Smash 
Ténis Clube NIPC 511 147 872, adiante designado abrevia-
damente por Clube, devidamente representada por Duarte 
António Gonçalves Matos, Presidente da Direção, como 
segundo outorgante, subordinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento des-

portivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD, na época desportiva 2017/2018, na participação do 
Clube nos campeonatos ou provas regionais organizados 
pelas respetivas associações de modalidade ou entidades 
correspondentes, conforme comprovativos de integração 
nas respetivas provas. 

 
Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação realizada 
nos campeonatos ou provas regionais de padel e 
ténis. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 

a) Acompanhar a execução financeira deste con-
trato-programa; 

b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 
programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 

d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 571,38 (quinhen-
tos e setenta e um euros e trinta e oito cêntimos), 
distribuído da seguinte forma: 

 
Competição Regional ...............................  € 571,38  
TOTAL ....................................................  € 571,38  
  

2. A comparticipação financeira referida no número 
anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
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Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com o 
número de compromisso CY51816188. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-
-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 
número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Smash Ténis Clube, repre-

sentado pelo Presidente da Direção, Duarte António Gon-
çalves Matos 

 
 

DIREÇÃO REGIONAL DE JUVENTUDE E DESPORTO E  
SPORTING CLUBE DA MADEIRA 

 
Contrato n.º 180/2019 

 
Homologo 
Funchal, 14 de dezembro de 2018 
O Secretário Regional de Educação, Jorge Maria Abreu 

de Carvalho 
 

Contrato-programa de Desenvolvimento  
Desportivo n.º 248/2018 

 
Considerando que a participação dos Clubes Desporti-

vos nos campeonatos nacionais não profissionais, bem 
como a participação nos campeonatos regionais, nas moda-
lidades individuais constituem uma forma de aferição e 
desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando que as atividades desenvolvidas por este 
Clube contribuem para o desenvolvimento integral dos 
indivíduos nelas envolvidos e da(s) respetiva(s) modalida-
de(s); 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
atletismo, bilhar, ginástica rítmica, padel e ténis de mesa 
nos órgãos de comunicação social regionais e nacionais; 

Considerando que o desporto regional federado constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pela população em geral; 

Considerando que a realização e participação nos cam-
peonatos ou provas regionais, constituem uma forma de 
aferição das competências dos atletas e equipas em compe-
tição, 
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Considerando que o Sporting Clube da Madeira pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de inter-
venção, para a prossecução da política desportiva adotada 
pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos naci-
onais constituem um veículo promocional da Região Autó-
noma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Sporting Clube da 
Madeira se situar numa região insular e ultraperiférica, 

Assim, ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 5, 6, 7, 8, 9, 10 
e 11 do artigo 32.º e no artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional 2/2018/M, de 9 de janeiro, publicado no JORAM, 
I Série, n.º 5, de 9 de janeiro, que aprovou o Orçamento da 
Região Autónoma da Madeira para o ano 2018, conjugado 
com o artigo 2.º, o artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º 
e n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o regime jurídi-
co de atribuição de comparticipações financeiras ao asso-
ciativismo desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, diploma que também estabelece as bases 
do sistema desportivo da Região Autónoma da Madeira, 
pelo Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de 
agosto e pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2014/M, 
de 21 de novembro, n.º 1 do artigo 57.º do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, da Resolução 
n.º 810/2012, de 6 de setembro, que aprova o regulamento 
de apoio ao desporto na Região Autónoma da Madeira, 
retificada pela Resolução n.º 865/2012, de 27 de setembro, 
aditada pelas Resoluções n.º 905/2012, de 11 de outubro e 
n.º 1046/2012, de 6 de dezembro e alterada e republicada 
pela Resolução n.º1293/2014, de 29 de dezembro, da Porta-
ria n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto, que aprova o 
plano regional de apoio ao desporto, para a época desporti-
va 2017/2018, a alínea i) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 6/2016/M, de 4 de fevereiro, 
que aprovou a orgânica da Direção Regional de Juventude e 
Desporto, e alínea l) do n.º 1 do Despacho n.º 341/2016, de 
12 de agosto, publicado no JORAM, II série, n.º 154, de 2 
de setembro, e da Resolução n.º 1022/2018, de 06 de de-
zembro, publicada no JORAM, I série, n.º 206, de 12 de 
dezembro, é celebrado o presente contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo entre a Direção Regional de 
Juventude e Desporto, adiante designada por DRJD, devi-
damente representada pelo Diretor Regional, David João 
Rodrigues Gomes, como primeiro outorgante, e o Sporting 
Clube da Madeira NIPC 511 030 274, adiante designado 
abreviadamente por Clube, devidamente representada por 
Miguel António França Andrade Rodrigues e Luís Nuno 
França Andrade Rodrigues, Presidente e Vice-Presidente da 
Direção, respetivamente, como segundo outorgante, subor-
dinado às seguintes cláusulas: 

  
Cláusula 1.ª 

(Objeto do contrato) 
 
O presente contrato-programa de desenvolvimento 

desportivo tem por objeto a comparticipação financeira da 
DRJD no apoio à participação do Clube nas competições 
nacionais, organizados pelas respetivas federações nacio-
nais, e nas competições regionais, organizadas pelas res-
petivas associações de modalidade, na época desportiva 
2017/2018, conforme Programa de Desenvolvimento 
Desportivo e comprovativos de integração nas respetivas 
provas. 

Cláusula 2.ª 
(Objetivos) 

 
1. Este contrato-programa tem como objetivo com-

participar financeiramente a participação nos Cam-
peonatos Nacionais de ténis de mesa e Taça de 
Portugal organizados pela respetiva federação na-
cional, em representação da Região Autónoma da 
Madeira e nos campeonatos ou provas regionais de 
atletismo, bilhar, ginástica rítmica, padel e ténis de 
mesa, na época desportiva 2017/2018. 

 
2. Para além da concretização dos objetivos definidos 

no número anterior, este contrato-programa visa 
ainda ocupar os tempos livres da população da Re-
gião e promover hábitos saudáveis de prática des-
portiva junto da população madeirense. 

 
Cláusula 3.ª 

(Direitos dos outorgantes) 
 
1. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções da DRJD: 
a) Acompanhar a execução financeira deste con-

trato-programa; 
b) Analisar e aprovar as propostas de alteração à 

programação financeira prevista na cláusula 
4.ª; 

c) Controlar e fiscalizar o cumprimento dos as-
petos financeiros, técnicos e legais necessários 
deste contrato-programa; 

d) Processar os quantitativos financeiros previs-
tos neste contrato-programa; 

e) Disponibilizar, na medida das suas possibili-
dades, os recintos desportivos, propriedade da 
Região Autónoma da Madeira, necessários ao 
desenvolvimento das atividades propostas. 

 
2. No âmbito do presente contrato constituem obriga-

ções do Clube: 
a) Apresentar à DRJD: 

-  Os comprovativos das despesas efetuadas 
e os indicadores desportivos, através da 
plataforma eletrónica, nos termos do arti-
go 7.º do Regulamento de Apoio ao Des-
porto; 

-  As declarações comprovativas da situa-
ção regularizada relativamente a dívidas 
por impostos ao Estado Português e à 
Região Autónoma da Madeira, bem co-
mo da situação regularizada relativamen-
te a dívidas por contribuições à Seguran-
ça Social; 

-  O Relatório e Contas, referente ao último 
exercício, acompanhado da respetiva ata 
de aprovação pela Assembleia geral e do 
parecer do Conselho Fiscal, através da 
plataforma eletrónica; 

-  O Relatório de Atividades relativo à épo-
ca desportiva anterior, através da plata-
forma eletrónica. 

b) Concretizar, sempre que possível, todas as 
atividades nos termos e prazos que foram es-
tabelecidos; 

c) Aplicar de forma rigorosa e racional os recur-
sos públicos, caucionando o combate à vio-
lência, dopagem, corrupção, racismo e xeno-
fobia e todas as formas de discriminação no 
desporto; 
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d) Apresentar as propostas de alteração conside-
radas necessárias ao Programa de Desenvol-
vimento Desportivo, bem como ao cronogra-
ma financeiro, para a aprovação do primeiro 
outorgante. 

 
Cláusula 4.ª 

(Comparticipação financeira) 
 
1. Para a prossecução do objeto estabelecido na cláu-

sula 1.ª e dos objetivos definidos na cláusula 2.ª, a 
DRJD concede uma comparticipação financeira ao 
Clube até ao limite máximo de € 10.973,63 (dez 
mil, novecentos e setenta e três euros e sessenta e 
três cêntimos), distribuído da seguinte forma: 

 
Apoio à Atividade - Ténis de Mesa  
(masculino) - Série Madeira ..................  € 4.950,27  
Competição Regional ............................  € 6.023,36  
TOTAL ...............................................  € 10.973,63  

  
2. A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada nos termos do artigo 3.º do 
Plano Regional de Apoio ao Desporto, para a épo-
ca desportiva 2017/2018, aprovado pela Portaria 
n.º 452/2017, de 29 de novembro, alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 364/2018, de 31 de agosto. 

 
3. Se o total das despesas apresentadas e consideradas 

elegíveis for inferior ao montante máximo da com-
participação definida no número um desta cláusula, 
esse passará a ser o montante da comparticipação 
financeira, procedendo-se aos respetivos acertos. 

 
Cláusula 5.ª 

(Dotação orçamental) 
 
As verbas que asseguram a execução deste contrato-

-programa são inscritas no Orçamento da DRJD, com os 
números de compromisso CY51815051 e CY51817488. 

 
Cláusula 6.ª 

(Controlo da execução do contrato) 
 
1. Compete à DRJD fiscalizar a execução do presente 

contrato-programa, podendo realizar, para o efeito, 
inspeções, inquéritos e sindicâncias. 

 
2. O Clube deverá prestar à DRJD todas as informa-

ções solicitadas relativas à execução do contrato. 
 
3. Posteriores apoios a conceder serão definidos em 

função do grau de concretização dos objetivos 
constantes da cláusula 2.ª.  

 
Cláusula 7.ª 

(Revisão do contrato) 
 
1. Qualquer alteração ou adaptação proposta dos ter-

mos ou dos resultados previstos neste contrato-

-programa carece de prévio acordo escrito da outra 
parte. 

 
2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a 

DRJD poderá modificar e rever o contrato-
-programa ora celebrado, quando, em virtude da al-
teração superveniente e imprevista das circunstân-
cias, a sua execução se torne excessivamente one-
rosa para as partes ou manifestamente inadequada 
à realização do interesse público. 

 
Cláusula 8.ª 

(Cessação do contrato) 
 
1. A vigência do presente contrato-programa cessa 

nas seguintes situações: 
a) Com a conclusão do Programa de Desenvol-

vimento Desportivo que constitui o seu 
objeto; 

b) Quando, por causa não imputável à entidade 
responsável pela execução do programa seja 
objetiva e definitivamente impossível a reali-
zação dos seus objetivos essenciais; 

c) Pela resolução do contrato, nos termos do 
n.º 2 do artigo 13.º, por remissão da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho; 

d) Pelo incumprimento do contrato nos termos 
do artigo 15.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 12/2005/M, de 26 de julho. 

 
2. A resolução do contrato, prevista na alínea c) do 

número anterior, efetuar-se-á através da respetiva 
notificação à outra parte, por carta registada com 
aviso de receção, no prazo máximo de 90 dias a 
contar da data do conhecimento do facto que lhe 
serve de fundamento. 

 
Cláusula 9.ª 

(Vigência do Contrato) 
 
Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as 

partes, o período de vigência do presente contrato decorre 
desde a data da sua assinatura até 31 de dezembro de 2018. 

 
Este contrato-programa é feito em dois exemplares que 

depois de lido e achado conforme, vai ser assinado e rubri-
cado pelas partes ora outorgantes. 

 
Funchal, 14 de dezembro de 2018. 
 
O PRIMEIRO OUTORGANTE, Direção Regional de Juven-

tude e Desporto, representado pelo Diretor Regional, David 
João Rodrigues Gomes 

 
O SEGUNDO OUTORGANTE, Sporting Clube da Madeira, 

representado pelo Presidente da Direção, Miguel António 
França Andrade Rodrigues e pelo Vice-Presidente da Dire-
ção, Luís Nuno França Andrade Rodrigues 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas ................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................ € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 43,24 (IVA incluído) 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 
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